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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 11516.721539/2012-54

ACORDAO 3101-004.061 — 32 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 22 de julho de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE CARBONIFERA NOSSA SENHORA DO CARAVAGGIO LTDA.
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2008, 2009

PRELIMINAR CONEXAO. AUTO DE INFRACAO 32 SECAO E AUTO DE
INFRACAO 12 SECAO. NULIDADE JULGAMENTO. PEDIDO REJEITADO.

ainda que os langamentos de PIS e Cofins possam ser considerados reflexos
do langamento principal (IRPJ/CSLL), a competéncia para julgamento, nos
termos regimentais (art. 45 do RICARF), é da Terceira Secdo de Julgamento,
sendo perfeitamente regular a tramitacdo autébnoma do presente
processo.

Assunto: Contribuicao para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins

Ano-calendario: 2008, 2009
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NOTAS FISCAIS INIDONEAS. IMPOSSIBILIDADE DECREDITAMENTO.

Tendo sido constatada a inidoneidade de diversas notas fiscais de entrada
é correta a glosa de créditos efetuada pela fiscalizacao.

DOCUMENTOS FISCAIS. INIDONEIDADE. DESNECESSIDADE DE ATO
DECLARATORIO.

Os elementos de prova acostados aos autos do processo sao
suficientes para caracterizar a inidoneidade dos documentos fiscais

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. CABIMENTO. RETROATIVIDADE DA
NORMA MAIS BENIGNA. LEI N2 14.689/2023. REDUCAO DE 150% PARA
100%.

E cabivel a imposi¢do da multa de oficio qualificada, prevista no artigo 44, §
19, inciso VI, da Lei n? 9.430/1996, quando demonstrado que o
procedimento adotado pelo sujeito passivo se enquadra nas hipdteses
tipificadas nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n? 4.502/1964.
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos,rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito,em dar provimento parcial ao recurso para reduzir a multa qualificada para 100% do imposto devido, por observância da retroatividade benigna, nos termos do voto da Relatora.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Sabrina Coutinho Barbosa – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Gilson Macedo Rosenburg Filho – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Renan Gomes Rego, Laura Baptista Borges, Ramon Silva Cunha, Luciana Ferreira Braga, Sabrina Coutinho Barbosa, Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente).
	
	 
		 Com o objetivo de evidenciar adequadamente as particularidades da controvérsia, transcreve-se, a seguir, o relatório elaborado pelo Juízo a quo, conforme consta do acórdão recorrido:
		 Em decorrência de ação fiscal desenvolvida junto à empresa qualificada, foram lavrados os seguintes autos de infração:
		 de fls. 3/15, em que são exigidos R$ 179.047,94 de PIS/Pasep, além de multa de ofício qualificada de 150% e encargos legais, em face da insuficiência de recolhimento da contribuição, relativamente aos períodos de apuração de 03/2008 a 12/2009, consoante descrição dos fatos e enquadramento legal de fl. 5/9, demonstrativo de apuração de fls. 10/13 e demonstrativo de multa e juros de mora de fls. 14/15, e 
		 de fls. 16/27, em que são exigidos R$ 824.705,64 de Cofins, além de multa de ofício qualificada de 150% e encargos legais, em face da insuficiência de recolhimento da contribuição, relativamente aos períodos de apuração de 03/2008 a 12/2009, consoante descrição dos fatos e enquadramento legal de fl. 18/21, demonstrativo de apuração de fls. 22/24 e demonstrativo de multa e juros de mora de fls. 25/26.
		 Conforme Relatório Fiscal, de fls. 29/52, foram realizados procedimentos de fiscalização das obrigações tributárias da contribuinte em epígrafe, relativos ao IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, nos anos calendários de 2008 e 2009, de acordo com as determinações do Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) de nº 09.2.01.00­2012­002720.
		 No que diz respeito às infrações às contribuições sociais (PIS/Pasep e Cofins), é importante destacar do Relatório Fiscal os seguintes fatos.
		 No item “5 – Da diligência na Gold Comércio e Beneficiamento de Minérios Ltda.”, relata a autoridade fiscal que consta na escrituração contábil da Carbonífera Nossa Senhora do Caravaggio Ltda pagamentos feitos à Gold Comércio e Beneficiamento de Minérios Ltda referentes à aquisição de carvão mineral, matéria­prima para a produção de coque, atividade realizada pelo sujeito passivo. Diz que a contribuinte foi intimada a apresentar as notas fiscais de entrada de matéria­prima adquirida da referida empresa e respectivos documentos comprobatórios de pagamento, além de comprovantes do transporte de tais matérias­primas ou da entrada no pátio da Carbonífera Nossa Senhora do Caravaggio Ltda ou qualquer outro elemento apto a comprovar a entrada física da matéria­prima.
		 Segundo o Auditor Fiscal, a contribuinte, ciente das fraudes que envolviam os documentos fiscais solicitados e apesar das insistentes cobranças do fisco, recusou­se a exibir os documentos fiscais supostamente emitidos pela Gold Comércio e Beneficiamento de Minérios Ltda., assim como não foram apresentados quaisquer elementos que comprovassem o ingresso físico da matéria­prima supostamente fornecida. Não foram também entregues ao Fisco os documentos que comprovassem o efetivo pagamento à Gold. Esta empresa, por sua vez, conforme expõe o Relatório Fiscal, não registrou qualquer recebimento de numerário, nem declara a existência de movimentação financeira.
		 Relata, ainda, que, indagado a respeito, o administrador da empresa coirmã Mineração Caravaggio Ltda, declarou que os pagamentos teriam sido feitos em espécie, diretamente ao suposto proprietário da Gold, o que, caso realmente tivesse acontecido, tratarse­ia de procedimento inusitado, pois os pagamentos envolveram valores expressivos.
		 Apresenta quadro demonstrativo dos pagamentos realizados à empresa Gold. No ano de 2009, por exemplo, foram pagos mais de R$ 2,5 milhões.
		 Na sequência, a autoridade fiscal narra algumas situações que considerou “atípicas” no relacionamento da Gold com a contribuinte em epígrafe. Relata diversas anomalias na constituição e alterações contratuais da Gold Comércio e Beneficiamento de Minérios Ltda. Entre os fatos narrados há diversos problemas em assinaturas que teriam sido falsificadas e várias declarações de pessoas físicas envolvidas nos contratos sociais e alterações, que negam que tenham realizado qualquer assinatura. Há ainda declarações do contador Sérgio Gonçalves que nega possuir qualquer relacionamento profissional com a Gold, apesar de seu nome constar como responsável pela 3a alteração contratual da empresa.
		 Do extenso relato fiscal é importante transcrever alguns trechos: 
		 a) Foi o contador Sérgio Gonçalves quem solicitou e pagou pelos serviços de impressão das notas fiscais de numeração 1 a 1.000 da empresa Gold Comércio e Beneficiamento de Minérios Ltda; b) O serviço foi faturado através da nota fiscal nº 002571, emitida em 07/08/2008, já paga; c) A Gold adquiriu sistema para emissão de notas fiscais da empresa Pontocom Sistemas; d) O documento de Autorização de Utilização de Processamento de Dados ­ AUPD onde constam os dados do contador responsável está em nome de Jucélio na Secretaria da Fazenda Estadual de Criciúma. (...)
		 A autorização para impressão da notas fiscais referidas, de numeração 1 a 1000, em formulário contínuo, foi identificada junto à Secretaria da Fazenda Estadual através da AIDF – Autorização de Impressão de Documentos Fiscais número 530807700048863, Confirmação de Entrega de Documento Confeccionado e da Confirmação de Impressão de Documento Confeccionado. Neste último documento foi inserido um número de CPF inválido, como sendo o do “representante Encomendante”, com a evidente finalidade de manter anônimo o autor da fraude. (...)
		 Em 25/05/2012, instado pela auditoria fiscal, o representante legal da empresa Pontocom Sistemas Ltda declara categoricamente, entre outros pontos, conforme documento anexo e abaixo reproduzido, que foi o contador Sérgio Gonçalves quem esteve pessoalmente na sua empresa para implantar a emissão de nota fiscal no seu Notebook. (...)
		 Convém ressaltar que embora as notas fiscais da Gold tenham sido registrada na contabilidade do sujeito passivo e tardiamente adicionadas no livro LALUR nº 01 no período de 30/07/2008 (nota fiscal nº 171) a 20/12/2009 (nota fiscal nº 695), a situação cadastral da Gold Comércio e Beneficiamento de Minérios Ltda consta como cancelado em 01/10/2009 e data de início da atividade em 01/07/2005, conforme documento anexo, fruto de consulta junto ao sistema SINTEGRA/ICMS, intitulado Consulta Pública ao Cadastro do Estado de SC.
		 Se não bastasse, a ficha cadastral anexa, obtida junto a Secretaria da Fazenda do Estado de SC,informa que a última alteração cadastral da Gold Comércio e Beneficiamento de Minérios Ltda foi realizada em 09/12/2011, às 21:42:46 horas, pelo contador Sérgio Gonçalves, CPF 754.439.539­15. Diante de tantas  evidências,nãorestaramdúvidasquantoàautoriadaproduçãodasnotasfiscais ideologicamente falsas emitidas pela denominada Gold Comércio e BeneficiamentodeMinériosLtdacontraosujeitopassivoMineraçãoCaravaggio Ltda.foi,defato,obradocontadorSérgioGonçalves.
		 No item “6. Da inserção das notas fiscais falsas na contabilidade do sujeito passivo”, relata a autoridade fiscal que no item anterior procurou descrever os procedimentos que, numa série fraudulenta, culminaram na posse do contador Sérgio Gonçalves das notas fiscais emitidas pela Gold, as quais foram “inseridos na escrituração contábil do sujeito passivo Carbonífera Nossa Senhora do Caravaggio Ltda, sob a responsabilidade do contador Vinicius de Barros Reck, que sabia ou deveria saber, que se tratavam de documentos inidôneos uma vez que não refletiam de fato as sucessivas aquisições de carvão mineral ali consignadas”.
		 O Auditor Fiscal explica que a aquisição da matéria­prima é lançada a débito da conta de estoque, na sub conta “157 matéria­prima”, de modo que os custos relativos às notas fiscais foram indevidamente apropriadas na conta “código 364 ­ custo dos produtos vendidos”. Diz que “o contador Vinicius reconheceu a inidoneidade dos documentos fiscais e passou a considerá­los indedutíveis, com a apresentação, em 17/05/2012, dos Livros de Apuração do Lucro Real n°s 01 e 02 referentes ao período de janeiro/2008 a dezembro/2009, elaborados à última hora e apresentados durante o procedimento fiscal, onde os valores das mencionadas notas fiscais estão lançadas como “adições” dos ajustes do lucro líquido do exercício”. Discrimina, então, os valores mensais das notas fiscais inidôneas supostamente emitidas pela Gold e que foram glosadas da apuração dos créditos do PIS e da Cofins.
		 No item “8. Da declaração de inidoneidade dos contadores”, aduz que o Sr. Sérgio Gonçalves, que teria prestado serviços na qualidade de contador para a Gold, atuou de forma dolosa perante à Junta Comercial do Estado de Santa Catarina e à Secretaria da Fazenda Estadual em Criciúma. Reforça a afirmação de que diversas notas fiscais, supostamente emitidas pela Gold para a Carbonífera Nossa Senhora do Caravaggio Ltda não refletem as operações nelas consignadas. Foram, contudo, lançadas na contabilidade da Carbonífera Nossa Senhora do Caravaggio Ltda pelo contador Vinicius de Barros Reck que sabia ou deveria saber da imprestabilidade dos documentos e, não obstante, prosseguiu nº falsum. Afirma que as condutas dolosas e reiteradamente praticadas pelos referidos contadores, revelam sua inidoneidade profissional. Por tal razão foram formalizadas representações administrativas perante o Senhor Delegado da Receita Federal do Brasil em Florianópolis/ SC, nos termos dos procedimentos administrativos fiscais n° 11516.721513/2012­14 (Sérgio Gonçalves) e n° 11516.721514/2012­51 (Vinicius de Barros Reck), em conformidade com o que determina o art. 820, do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999.
		 No tópico “9 – Da alegada isenção de PIS e Cofins – ausência de amparo legal”, narra a autoridade fiscal que a contribuinte informou ao Fisco no Dacon apenas parcialmente os valores de PIS e Cofins, “estribado em suposta isenção destas contribuições, incidentes sobre a receita bruta decorrente das suas atividades, que consistem na produção de coque, a partir do beneficiamento (queima) do carvão mineral”.
		 Explica que a suposta isenção é baseada no fato de que o destinatário do coque o utiliza em substituição à energia elétrica. Relata que “no afã de corroborar esta inusitada tese acerca da suposta isenção tributária do PIS/COFINS, foi apresentado à Auditoria Fiscal o documento anexo intitulado ‘Considerações Sobre o Coque Nacional’”.
		 Referido documento, entretanto, limita­se à descrição do processo produtivo do coque, dados quantitativos de produção, relação das empresas produtoras e demanda nacional, ressaltando que o consumo mensal de coque das empresas que o utilizam representa uma substituição mensalconsideráveldeenergiaelétrica.
		 A autoridade fiscal descreve, ademais, que a legislação a respeito do tema (Lei nº 10.312, de 27/11/2001, alterada pela Lei nº 12.431, de 24/06/2011), que dispõe sobre a incidência do PIS e da Cofins nas operações de venda de gás natural e de carvão mineral, prevê em seu artigo 2º que “ficam reduzidas a zero por cento as alíquotas das contribuições referidas no art. 1º incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de carvão mineral destinado à geração de energia elétrica”. Ou seja, a situação tipificada em lei não se aplicaria à contribuinte, primeiro porque ela não vende o carvão mineral e segundo, porque o coque não se destina à geração de energia elétrica.
		 Em síntese, entende a autoridade fiscal que não há qualquer fundamentação legal para a isenção pretendida.
		 No item “10. Demonstrativo de cálculo das contribuições para o PIS e Cofins ­ Anexo”, explica as planilhas “Demonstrativos de Cálculos”, anexadas ao processo às fl. 131 (PIS) e fl. 132 (Cofins), as quais demonstram os valores de PIS e Cofins lançados.
		 A seguir, no item “12. Agravamento da multa imposta”, a autoridade fiscal explica que as “circunstâncias descritas revelam de forma inequívoca a intenção firme e consciente do contribuinte no sentido de suprimir tributo devido à fazenda pública federal, mediante sonegação, fraude e conluio praticados de forma dolosa e agravam o valor da multa imposta, conforme disposições contidas no artigo 44, inciso I, parágrafo 1° da lei 9.430/96, combinado com os artigos 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502 de 30 de novembro de 1964”.
		 Cientificada em 06/08/2012 (fls. 133/134), a interessada apresentou impugnação de fls. 142/170 em 05/09/2012.
		 No item “1. Retrospectiva fática”, a interessada aduz que segundo o Relatório houve a inserção de notas fiscais supostamente falsas na sua escrituração contábil sob a responsabilidade do contador Vinícius de Barros Reck, no valor de R$ 2.799.198,84 emitidas pela empresa Gold Comércio e Beneficiamento de Minérios Ltda. Alega que, em função disso, foram constituídos créditos tributários de PIS e Cofins dada a suposta insuficiência de recolhimento ante comprovação inidônea de despesas operacionais não comprovadas. Afirma, contudo, que “há óbices de natureza formal à pretendida constituição do crédito tributário, bem como inexiste amparo legal para este Auto de Infração, porquanto, no mérito, demonstram­se indevidos os tributos cobrados”.
		 No item 2 demonstra ser tempestiva a impugnação apresentada.
		 No tópico “3. Nulidade da prorrogação do prazo do MPF­F”, argumenta que é nula a prorrogação do prazo constante do MPF, uma vez que não foi motivada e nunca foi informada ao sujeito passivo.
		 Alega que o MPF diz respeito apenas aos tributos IRPJ, PIS e Cofins, a ser realizado até a data de 02/08/2012. Diz que o MPF foi emitido em 04/04/2012, portanto, 120 dias antes, o que contraria o art. 7º , §2°, do Decreto 70.235/72 e o art. 12 da Portaria SRF n° 6.087, que determinam a validade dos atos por até sessenta dias. Aduz que o prazo do MPF foi prorrogado até 30/11/2002 com uma mera menção ao seu final. Tal prorrogação não teria sido informada ao sujeito passivo e sequer consta do Auto de Infração. Afirma que apenas após consulta ao sítio daReceitaFederal é que pôde constatar que houve aextensão do prazo de fiscalização.Sustentaqueoart.13dacitadaPortariaadmiteapossibilidadedeseprorrogaro prazoporintermédio de registroeletrônico,mas desde queseja fornecidoao sujeito passivo, apóscadaprorrogação,oDemonstrativodeEmissãoeProrrogação,contendooMPFemitidoe asprorrogaçõesefetuadas,cientificando. Talprocedimento,entretanto,nãofoiobservado.
		 Assevera, também, que tal procedimento viola os princípios da ampla defesa e da cientificação. Não bastasse isso, diz que a fiscalização só foi encerrada em 06/08/2012, com a cientificação e a lavratura do Auto de Infração, que é data posterior ao término do regular prazo de fiscalização (02/08/2012).
		 Por tais razões, reclama que o MPF deve ser tido como insusceptível de amparar o lançamento fiscal.
		 Alega, outrossim, que a prorrogação do prazo de fiscalização é nula em razão da ausência de motivação. Aduz que nos termos do art. 7º , § 2º , do Decreto 70.235/72, o fisco só poderá prorrogar o prazo para conclusão de procedimento fiscal, desde que por ato administrativo motivado. Diz, porém, que não consta do MPF qualquer motivação para a suposta prorrogação, tendo sido esta completamente discricionária e desmotivada.
		 Em conclusão, solicita a anulação de todos os atos posteriores a 02/08/2012, com fulcro no art. 15, II, da Portaria SRF 6.087, e, por consequência, requer a anulação do Auto de Infração, lavrado em 06/08/2012.
		 No item “4. Contabilidade imprestável”, aduz que o Auto de Infração debatido incorreu em nulidade insanável.
		 Recorda que os Auditores Fiscais informaram que a contribuinte adota a forma de tributação com base no lucro real, apuração anual e explora atividades de beneficiamento de carvão mineral. Diz que a Receita Federal apresentou uma relação de supostas notas fiscais inidôneas, emitidas pela Gold, que teriam sido utilizadas com o fim de maquiar os custos de entrada. Tal procedimento teria, indevidamente, suprimido os custos dos anos de 2008 e 2009 e gerado uma enorme e indevida tributação.
		 Para demonstrar a ilegalidade do procedimento utilizado, a impugnante trouxe aos autos planilha demonstrativa (doc. 03), elaborada por perito contábil, que aponta para a glosa de mais de 42% das notas de entrada. Argumenta que não houve a desqualificação da contabilidade da impugnante, ou seja, entendeu­se por hígida a escrituração contábil, com exceção das notas fiscais glosadas, situação que lhe faz crer que a impugnante praticamente não possui qualquer custo de matéria­prima. Entende que ao declarar inidônea quase a totalidade dos custos da empresa, não mais se mostra possível apurar o Imposto de Renda devido a partir da modalidade de lucro real, ou seja, “na hipótese de válidos todos os argumentos esposados pelos Auditores, a contabilidade da Recorrente seria imprestável para se apurar IRPJ, CSLL, e, consequentemente, o recolhimento insuficiente de PIS e Cofins”.
		 Diz que a Receita Federal ao considerar supostas fraudes na emissão de notas fiscais frias inseridas na contabilidade “não poderia esquivar­se da aplicação da Lei 8.981/95, cominada com o RIR/99 (Decreto 3.000/99)”, ou seja, deveria aplicar o lucro arbitrado para aferir o seu rendimento tributável. Traz aos autos jurisprudência sobre o assunto. 
		 Diz que resta evidente que o Auto de Infração, ao glosar praticamente todas as despesas e custos da empresa, mas mantendo a tributação com base no lucro real, labora em manifesta ilegalidade, porquanto o procedimento fiscalizatório foi de encontro à legislação aplicável ao presente caso, em especial aos art. 47 da Lei 8.981/95 e art. 530 do RIR/99. Requer a declaração de nulidade do procedimento fiscal. Subsidiariamente, requer a realização de nova apuração com a aplicação da sistemática do lucro arbitrado.
		 No tópico “5. Impossibilidade de desconsideração de notas fiscais sem o Ato Declaratório de Inidoneidade”, diz que o procedimento realizado pelo Auditor Fiscal contraria a n° Lei 9.784, o Decreto 70.235 e diversas Portarias da Receita Federal, uma vez que não foi realizado o regular procedimento de declaração de inidoneidade, pré­requisito indispensável para a desconsideração pretendida. Diz que contraria a ordem jurídica vigente desconsiderar notas fiscais com base em meros indícios e sem o devido processo administrativo. Traz jurisprudência sobre o assunto.
		 Afirma, outrossim, que as diligências realizadas em outras empresas, declarações e comparação de assinaturas não foram precedidas de ampla defesa e contraditório, sendo, portanto, inválidas. Tal procedimento, segundo alega, viola o art. 36, § único, da Lei n° 9430/96 e art. 35 do Decreto 7.574/2011. Aduz ainda que foi realizada perícia grafotécnica (nas assinaturas dos contratos sociais) pelo próprio Auditor Fiscal, sem intimação, apresentação de assistente técnico ou mesmo comunicação ao sujeito passivo, procedimento que viola os arts. 36 e seguintes do Decreto 7574/2011.
		 Assevera, ainda, que não bastasse a inexistência de declaração de nulidade de quaisquer das notas fiscais, tampouco houve válida decisão acerca da inidoneidade da empresa emitente das notas fiscais, o que ofende o art. 80 da Lei n° 9430/1996, além do que, embora tenha constado no Relatório Fiscal que estaria cancelada tal empresa, se pode verificar que até a presente data o CNPJ continua ativo (doc. 04).
		 Outrossim, diz que após consulta junto à Secretaria da Fazenda de Santa Catarina se verifica que embora conste do Relatório Fiscal que a situação cadastral da empresa era cancelada em 01/10/2009, ou seja, após as emissões das notas até a competência 09/2009, verifica­se no mesmo relatório que o “Edital de Cancelamento” só foi publicado no PeSEF em 01/02/2011, portanto, mais de um ano após o período em que foram emitidas as notas. Além do mais, afirma que existem inscrições em Dívida Ativa e Notificações Fiscais para os períodos de 05/2010 a 07/2012, o que só se justifica caso a atividade da empresa estivesse sendo exercida nestes períodos.
		 Pede, em função do exposto, que devem ser declaradas válidas todas as notas emitidas pela Gold até 09/2009. Em síntese, sustenta que “é ilegal o ato que desconsiderou as notas fiscais sem que elas fossem declaradas nulas previamente e em processo administrativo próprio (com contraditório e publicação no DOU), conforme Portaria 187/93 do MF e Portaria 203/2012, além da Lei 9784. Ilegal também a desconsideração, haja vista que as empresas não foram, igualmente, declaradas inidôneas, nos termos da Lei 9.430”.
		 No tópico “6. Opção pela forma de pagamento do Imposto Lucro Real não optado pelo contribuinte”, a contribuinte contesta a apuração do quantum debeatur supostamente devido. Diz que os Auditores Fiscais concluíram que a contribuinte adota a tributação pelo lucro real e explora atividades de beneficiamento de carvão mineral. Porém, alega que não optou expressamente por esta modalidade de tributação, já que nos anos de 2008 e 2009 não recolheu DARF referentes à tributação pelo lucro real, conforme extrato de pagamentosanexadosao processo (doc. 05).Afirma,com baseemjurisprudência doCARF, que no caso de opção pelo lucro real, imprescindível é o pagamento de DARF referente ao IRPJ,umavezqueaopçãopelamodalidadedetributaçãosóseconcretizacomopagamento, nostermosdoart.3o daLei9430/96.
		 Além do mais, afirma que, como bem descreveram os próprios fiscais, o contador da Recorrida não havia sequer apresentado o LALUR referentes a 2008 e 2009. Daí porque durante o procedimento fiscalizatório, talvez pela desídia de elaborar as apurações de IRPJ com base em lucro presumido, o contador equivocou­se ao entregar LALUR destes anos, quando não deveria tê­lo apresentado. Diz que a melhor opção à empresa é o lucro presumido.
		 Por tal razão, elaborou planilha (doc. 06) com intuito de demonstrar porque razão não merece prosperar o presente Auto de Infração, que apurou suposto PIS e COFINS com base em tributação na modalidade de lucro real, a partir da glosa de quase três milhões em custos.
		 Recorre, na sequência, ao art. 112 do CTN para afirmar que a opção pelo lucro presumido representa menor onerosidade, princípio aplicável ao presente caso. Alega que os citados LALUR somente foram entregues porque o contador teria sido induzido a erro, quando sequer a empresa havia optado pela modalidade de lucro real. Entende que a Receita Federal deve rever seu procedimento fiscal e proceder ao arbitramento de lucro.
		 Subsidiariamente, requer a conversão deste Auto em diligência para apurar os tributos por esta modalidade.
		 No item “7. Apuração indevida da contribuição ao PIS/COFINS”, reclama da ausência de creditamento de todas as despesas relacionadas à atividade fim da interessada. Aduz que, caso mantida a tributação com base no lucro real, nos termos da Lei n° 10.637/02 e Lei n° 10.833/03 é necessário aplicar a sistemática da não cumulatividade às contribuições ao PIS e à Cofins, de maneira a ter direito ao creditamento de todos os custos despendidos na produção de bens ou serviços. Diz que todos os gastos incorridos para obter suas receitas são insumos, conceito que abrangeria todo e qualquer custo e despesa operacional que possua relação com sua atividade fim. Traz jurisprudência sobre o assunto.
		 No tópico “8. Inaplicabilidade da multa”, argumenta que a dicção dos arts. 71,72 e 73 da Lei 4.502/64 demonstra a obrigatoriedade da existência de ação dolosa pelo sujeito passivo, o que não ocorreu, afastando, por conseguinte, a aplicação da multa duplicada.
		 Diz que a comprovação de dolo não foi realizada, ante a inexistência de procedimento administrativo próprio para declarar a falsidade de documentos da Gold, tornando inválida a constituição do crédito tributário. Outrossim, afirma que sendo inaplicável a modalidade de apuração pelo lucro real, demonstra­se a nulidade do Auto de Infração.
		 No item “9. Produção de prova pericial”, afirma que foram realizadas diversas diligências e perícias em relação às notas fiscais emitidas pela Gold Comércio e Beneficiamento de Minérios Ltda. Tais atos, contudo, não observaram o devido processo legal, como a ciência do sujeito passivo e a própria inexistência de processo administrativo próprio, o que acarreta na nulidade da desconsideração das notas supostamente falsas.
		 Diz ainda que a prova pericial para apurar a falsidade das notas fiscais e das assinaturas apostas no contrato social deve ser realizada por profissional competente, com o acompanhamento de assistente técnico do sujeito passivo, apresentação de quesitos e possibilidade de contraditar os atos realizados. Pleiteia a realização de nova perícia, uma vez queosexamesgrafotécnicosforamrealizadospeloprópriofiscal.Requer,porfim,arealização deperíciacontábiltambémsobreoscréditosdePISeCofinsnãoapurados.
		 No item “10. Requerimentos”, requer:
		 i. a declaração de nulidade de todos os atos realizados após 02/08/2012;
		 ii. a anulação do Auto de Infração por tributar pelo lucro real contabilidade considerada imprestável, requer o arbitramento, com a conversão em diligência, para recálculo de possíveis tributos devidos; 
		 iii. a anulação do Auto de Infração, em razão da indevida desconsideração de notas fiscais sem a realização do procedimento administrativo competente ou expedição de Ato Declaratório de Inidoneidade; 
		 iv. a concessão de prazo para apresentação da contabilidade sobre lucro presumido; v. a apuração dos créditos da não cumulatividade de PIS e Cofins; 
		 vi. a exclusão da multa de 150%, afastando­se igualmente a multa de 75%. Requer, subsidiariamente, a aplicação da multa de 20%; 
		 vii. a realização de prova pericial sobre as assinaturas e contratos acostados ao Auto de Infração, bem como a concessão de prazo para juntada de quesitos e indicação de assistente técnico; 
		 viii. a produção de prova documental e a oitiva das testemunhas Sérgio Gonçalves, Vinícius de Barros Reck e Luiz Carlos da Silva; 
		 ix. o recebimento da presente impugnação.
		 É o relatório. 
		 Ato contínuo, por unanimidade de votos, os membros da 3ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba decidiram pela improcedência da impugnação apresentada pelo sujeito passivo, ora recorrente, nos termos da ementa a seguir transcrita:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL ­ COFINS 
		 Ano­calendário: 2008, 2009 
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO.
		 É faculdade da contribuinte apurar os créditos decorrentes da não cumulatividade das contribuições ao PIS e à Cofins, cabendo à RFB apenas auditar tais informações.
		 NOTAS FISCAIS INIDÔNEAS. IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO.
		 Tendo sido constatada a inidoneidade de diversas notas fiscais de entrada é correta a glosa de créditos efetuada pela fiscalização.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
		 Ano­calendário: 2008, 2009 
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO.
		 É faculdade da contribuinte apurar os créditos decorrentes da não cumulatividade das contribuições ao PIS e à Cofins, cabendo à RFB apenas auditar tais informações.
		 NOTAS FISCAIS INIDÔNEAS. IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO.
		 Tendo sido constatada a inidoneidade de diversas notas fiscais de entrada é correta a glosa de créditos efetuada pela fiscalização.
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Ano­calendário: 2008, 2009 
		 MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. EMISSÃO E PRORROGAÇÕES. CIÊNCIA.
		 Nos termos do ato administrativo que rege a matéria, a notificação do MPF e suas alterações considera­se feita ao serem disponibilizados na internet, na página da RFB.
		 MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. INSTRUMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO. 
		 O Mandado de Procedimento Fiscal é mero instrumento de controle administrativo, de modo que a falta de motivação na sua prorrogação, ainda que houvesse ocorrido, não acarreta a nulidade de lançamento.
		 DOCUMENTOS FISCAIS. INIDONEIDADE. DESNECESSIDADE DE ATO DECLARATÓRIO.
		 Os elementos de prova acostados aos autos do processo são suficientes para caracterizar a inidoneidade dos documentos fiscais.
		 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. LEGITIMIDADE.
		 Constatado que na conduta da fiscalizada existem as condições previstas nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 1964, cabível a duplicação do percentual da multa de que trata o inciso I do art. 44 da Lei nº 9.430/96, com a nova redação do artigo dada pela lei nº 11.488, de 2007.
		 PERÍCIA. PEDIDO NÃO FORMULADO.
		 Considera­se não formulado o pedido de perícia efetuado sem preencher os requisitos obrigatórios.
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 Intimada do r. decisum, a recorrente interpôs recurso voluntário, o qual está alicerçado em fundamentos fático-jurídicos, organizados nos seguintes tópicos:
		 III. NULIDADE DO JULGAMENTO POR CONEXÃO AO AUTO DE INFRAÇÃO DE IRPJ E CSLL APURADOS SIMULTANEAMENTE  
		 IV. CERCEAMENTO DE DEFESA
		 V. NULIDADE DE PRORROGAÇÕES DE PRAZO DO MPF
		 VI. CONTABILIDADE IMPRESTÁVEL 
		 Impossibilidade de Utilização da Base de Cálculo a partir de Declaração extemporânea do Contribuinte após glosa de quase a totalidade das Notas Fiscais de Entrada
		 VII. GLOSA DE NOTAS SEM O DEVIDO ATO DECLARATÓRIO DE IDONEIDADE 
		 Ofensa ao Devido Processo Legal
		 VIII. AUSÊNCIA DE OPÇÃO PELA MODALIDADE DE LUCRO REAL
		 IX. NECESSÁRIA CONVERSÃO DO FEITO EM DILIGÊNCIA. INSUMOS NÃO DEDUZIDOS DO AUTO DE INFRAÇÃO
		 X. INAPLICABILIDADE DA MULTA DE 150%
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa, Relatora.
		 O recurso voluntário é tempestivo e preenche os requisitos formais de admissibilidade, razão pela qual dele conheço.
		 O primeiro argumento expendido pela Recorrente é a alegação de nulidade do julgamento, em razão da suposta conexão dos presentes autos com o Auto de Infração n.º 11516.721.538/2012-48, no qual se discute a exigência de IRPJ e CSLL sobre os mesmos fatos ora analisados.
		 Sustenta que os processos decorreriam do mesmo procedimento fiscal, de modo que os lançamentos relativos ao PIS e à Cofins seriam meros reflexos do processo principal referente ao IRPJ e à CSLL.
		 Com a devida vênia, não assiste razão à Recorrente.
		 Nos termos dos artigos 43 a 45 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), a competência para julgamento dos recursos voluntários e de ofício está assim definida entre as seções de julgamento. Conforme inciso IV do art. 43, compete à 1ª Seção, entre outras matérias:
		 “(...) IV - CSLL, IRRF, Contribuição para o PIS/Pasep ou Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), quando reflexos do IRPJ, formalizados com base nos mesmos elementos de prova, sem prejuízo do disposto no § 2º do art. 45; (...)”
		 O § 2º do art. 45, por sua vez, dispõe expressamente que:
		 § 2º. A Terceira Seção de Julgamento terá competência para os processos relativos à Contribuição para o PIS/Pasep, Cofins e IPI de que trata o inciso IV do art. 43.
		 Dessa forma, ainda que os lançamentos de PIS e Cofins possam ser considerados reflexos do lançamento principal (IRPJ/CSLL), a competência para julgamento, nos termos regimentais, é da Terceira Seção de Julgamento, sendo perfeitamente regular a tramitação autônoma do presente processo. 
		 Inexiste, portanto, qualquer nulidade a ser reconhecida.
		 No que se refere ao mérito recursal, a matéria de fundo apresentada pela recorrente é idêntica àquela trazida em sua inicial. Além da confirmação das ilegalidades executadas no curso do procedimento fiscal, especialmente no que diz respeito a emissão de notas fiscais irregulares, a recorrente sequer cuidou de refutar as razoes de decidir do juízo a quo que corrobora:
		 Quanto à possibilidade de prorrogação do prazo do Mandado de Procedimento Fiscal para apuração da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, alinho-me ao entendimento favorável à sua prorrogação, conforme já me manifestei anteriormente nos Acórdãos nº 3301-012.476 e nº 3401-012.928, ambos proferidos no âmbito deste Conselho;
		 Quanto à idoneidade das notas fiscais emitidas pela empresa Gold Comércio e Beneficiamento de Minérios Ltda., acompanho o entendimento de sua inidoneidade, diante da ausência de contraprova por parte da Recorrente em face das irregularidades apontadas pela fiscalização, da inexistência de comprovação da efetiva entrada das mercadorias nos seus estoques e, ainda, da ausência de registros de pagamento à referida empresa;
		 Diante da ausência de provas consistentes, notadamente: (a) notas fiscais de aquisição da matéria-prima fornecida pela empresa Gold; (b) comprovação do respectivo transporte; e (c) evidências do efetivo pagamento pelas mercadorias, não restou demonstrada a idoneidade das notas fiscais emitidas. Nessas condições, revela-se dispensável a emissão de ato declaratório específico para atestar a inidoneidade dos referidos documentos fiscais; e,
		 Diante da ausência de novos fatos ou elementos probatórios relevantes, a realização de diligência revela-se desnecessária, nos termos do art. 18 do Decreto nº 70.235/72, mostrando-se medida improfícua no caso em tela, com o único efeito de postergar indevidamente o deslinde do feito.
		 
		 Nesse sentido, adoto como razões de decidir a decisão recorrida:
		 Nulidade da prorrogação do prazo do MPF
		 A interessada alega a nulidade do ato fiscal, em função de suposta irregularidade na prorrogação do MPF. Diz que o art. 7º, §2º do Decreto nº 70.235, de 1972 e o art. 12 da Portaria SRF nº 6.087, determinam a validade dos atos por até sessenta dias, prazo que foi ultrapassado, indevidamente. Cita o art. 13 da Portaria SRF nº 6.087, de 2005 e traz jurisprudência sobre o assunto.
		 Porém, a preliminar de nulidade do ato fiscal não procede. Vejamos.
		 A Portaria SRF nº 6.087, de 2005, dispôs sobre o planejamento das atividades fiscais e estabelece normas para a execução de procedimentos fiscais relativos aos tributos e contribuições administradas pela Receita Federal. Tal portaria, todavia, foi revogada pela Portaria RFB nº4.066, de 2 de maio de 2007, que teve vigência até a edição da Portaria RFB n° 11.371, de 12 de dezembro de 2007, por sua vez revogada pela Portaria RFB n° 3.014, de 29 de junho de 2011, esta vigente à época da emissão do MPF.
		 Desde a edição da Portaria RFB n° 11.371/2007, o MPF passou a ser emitido exclusivamente na forma eletrônica e a ciência ao sujeito passivo dá­se por intermédio da internet no endereço eletrônico da RFB, com a utilização do código de acesso consignado no termo que formaliza o início do procedimento fiscal, conforme dispõe o art. 4º :
		 Art. 4° O MPF será emitido exclusivamente em forma eletrônica e assinado pela autoridade outorgante, mediante a utilização de certificado digital válido, conforme modelos constantes dos Anexos de I a III desta Portaria.
		 Parágrafo único. A ciência pelo sujeito passivo do MPF, nos termos do art. 23 do Decreto n° 70.235 de 06 de março de 1972, com redação dada pelo art. 67 da Lei n° 9.532, de 10 de novembro de 1997, dar­se­á por intermédio da Internet, no endereço eletrônico www.receita.fazenda.gov.br, com a utilização de código de acesso consignado no termo que formalizar o início do procedimento fiscal. 
		 A Portaria RFB n° 3.014/2011, revogadora da Portaria RFB n° 11.371/2007, manteve em seu art. 4° tais orientações:
		 Art. 4°.O MPF será emitido exclusivamente na forma eletrônica e assinado pela autoridade emitente, mediante a utilização de certificado digital válido, conforme modelos constantes dos “Anexos” de I a III desta Portaria.
		 Parágrafo único. A ciência do MPF pelo sujeito passivo dar­se­á no sítio da RFB na Internet, no endereço http://www.receita.fazenda.gov.br, com a utilização de código de acesso consignado no termo que formalizar o início do procedimento fiscal. 
		 Conclui­se, pois, que o MPF passou a ser prorrogado mediante registro eletrônico sem a necessidade de se dar ciência física ao sujeito passivo sobre o fato. O conhecimento da prorrogação do MPF pela contribuinte ocorre por iniciativa deste, mediante acesso à página da RFB na internet, com a utilização do código de acesso do procedimento fiscal, ou quando da prática de algum ato de ofício pela autoridade fiscal.
		 Portanto, não são válidos os argumentos de que não foi cientificada das alterações implementadas no citado MPF, pois tais informações sempre estiveram ao seu alcance no sítio da RFB. Saliente­se, outrossim, que ocorreu uma única prorrogação, já que o prazo final previsto era 02/08/2012, prorrogado para 30/11/2012, e o auto de infração foi lavradoem 06/08/2012, dentro do prazo de validade, portanto, doMPF. Issoimpõeconcluir quenãohouveviolaçãoaoprazodoart.7º,§2ºdoDecretonº70.235,de1972.
		 Por isso, não há violação ao princípio da cientificação. Aliás, não se vislumbra, tampouco, violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que a fase litigiosa do procedimento fiscal se instaurou com a interposição da impugnação, na qual demonstra pleno conhecimento da causa em litígio.
		 Cabe destacar, ainda, que o MPF é mero instrumento de controle administrativo, de modo que eventual irregularidade na sua prorrogação, ainda que houvesse, não acarretaria a nulidade de lançamento. Desse modo, explicitados nos autos os motivos da autuação, as disposições consideradas infringidas e os procedimentos para obtenção dos valores tributáveis, não se cogita de nulidade por falta de motivação, mormente se de tudo foi a contribuinte regularmente cientificada e se lhe foi assegurado o direito de questionar as exigências nos termos das normas que regulam o processo administrativo fiscal.
		 Cabe, por fim, observar que o Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972, estabelece que os despachos e as decisões administrativas em âmbito federal somente serão nulos se lavrados por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa. Abaixo transcrevo: 
		 Art. 59. São nulos:
		 I ­ os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; II ­ os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 § 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
		 § 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
		 § 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir­lhe a falta. 
		 Nota­se, no presente caso, que não é possível reconhecer nenhuma dessas hipóteses. Rejeita­se, pois, a preliminar de nulidade.
		 Contabilidade imprestável (da glosa das notas fiscais)
		 A contribuinte afirma, nesse tópico, que teve seus custos glosados em mais de 42% e “em nenhum momento houve a desqualificação da contabilidade da Recorrente”. Entende que ao se glosar as notas fiscais referidas não mais se mostrava viável a tributação com base no lucro real e, a partir daí deveria ser mesmo desclassificada a escrituração contábil e operado o arbitramento do lucro. Fundamenta sua defesa no art. 47 da Lei n° 8.981, de 1995, que assim dispõe: 
		 Art. 47. O lucro da pessoa jurídica será arbitrado quando:
		 I ­ o contribuinte, obrigado à tributação com base no lucro real ou submetido ao regime de tributação de que trata o Decreto­Lei n° 2.397, de 1987, não mantiver escrituração na forma das leis comerciais e fiscais, ou deixar de elaborar as demonstrações financeiras exigidas pela legislação fiscal; 
		 II ­ a escrituração a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes indícios de fraude ou contiver vícios, erros ou deficiências que a tornem imprestável para:
		 a) identificar a efetiva movimentação financeira, inclusive bancária; ou 
		 b) determinar o lucro real.
		 Faz referência também ao art. 530 do RIR/99, Decreto n° 3.000, de 1999, que trata das hipóteses de arbitramento: 
		 Art. 530. O imposto, devido trimestralmente, no decorrer do ano­calendário, será determinado com base nos critérios do lucro arbitrado, quando (Lei n° 8.981, de 1995, art. 47, e Lei n° 9.430, de 1996, art. 
		 I ­ o contribuinte, obrigado à tributação com base no lucro real, não mantiver escrituração na forma das leis comerciais e fiscais, ou deixar de elaborar as demonstrações financeiras exigidas pela legislação fiscal; 
		 II ­ a escrituração a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes indícios de fraudes ou contiver vícios, erros ou deficiências que a tornem imprestável para:
		 a) identificar a efetiva movimentação financeira, inclusive bancária; ou 
		 b) determinar o lucro real; III ­ o contribuinte deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos da escrituração comercial e fiscal, ou o Livro Caixa, na hipótese do parágrafo único do art. 527; IV ­ o contribuinte optar indevidamente pela tributação com base no lucro presumido; 
		 V ­ o comissário ou representante da pessoa jurídica estrangeira deixar de escriturar e apurar o lucro da sua atividade separadamente do lucro do comitente residente ou domiciliado no exterior (art. 398); 
		 V ­ o contribuinte não mantiver, em boa ordem e segundo as normas contábeis recomendadas, Livro Razão ou fichas utilizados para resumir e totalizar, por conta ou subconta, os lançamentos efetuados no Diário
		 Enfim, preconiza que a glosa dos custos no montante realizado conduz para a aplicação do regime de tributação com base no lucro arbitrado. Requer a nulidade de todo o procedimento fiscal.
		 A alegação, entretanto, não merece prosperar. Afinal, como descrito no Relatório Fiscal, a contribuinte, intimada a comprovar os efetivos pagamentos dos valores relativos às notas fiscais à Gold, não logrou comprová­los, afirmando apenas que o pagamento foi feito em espécie. Aliás, não houve sequer a comprovação da entrada física da matéria­prima objeto das notas fiscais referidas e em diligência fiscal instalada na empresa Gold não foram encontrados registros contábeis de demonstrassem recebimentos daquelas notas fiscais. 
		 Afirme­se, ainda, que a 3a alteração contratual, que modificou a denominação social de Valério Veículo Ltda para Gold Comércio e Beneficiamento de Minérios Ltda., não teve o reconhecimento do próprio sr. José Luiz Valério sobre tal alteração, que, inclusive, declarou que não participou e nem assinou tal documento e, ainda mais, que após a exploração do ramo de comércio de automóveis a empresa cessou suas atividades e que não mais emitiu notas fiscais.
		 Nota­se, ainda, que o conjunto probatório colhido pela autoridade fiscal é robusto e demonstra que (i) não foram comprovados os pagamentos das notas fiscais (ii) não foi comprovada a entrada física da matéria­prima supostamente adquirida por tais notas (iii) na empresa Gold não foi constatado registro de recebimento pelo suposto fornecimento da matéria­prima (iv) a suposta fornecedora Gold não teve reconhecida, por seu sócio, a alteração cadastral que modificou a denominação social e declara que havia cessado as atividades quando ainda explorava o ramo de comércio de veículos.
		 Há que se reconhecer que a fiscalização se empenhou na busca da comprovação dos custos apontados pela contribuinte, sem obter êxito. Aliás, não é crível que se tenha pago quase 3 milhões em espécie, ainda mais quando não se tem a comprovação de um saque em conta­corrente anterior ao pagamento.
		 Portanto, as glosas aos custos se mantêm absolutamente corretas. 
		 Relativamente à solicitação de apuração pelo lucro arbitrado, tal matéria diz respeito aos lançamentos de IRPJ e CSLL e já foi decidida, negativamente, no Acórdão de n° 06­43.143, de 22 de agosto de 2013, proferido pela 2a Turma desta DRJ de Curitiba/PR.
		 Impossibilidade de desconsideração de notas fiscais sem o Ato Declaratório de Inidoneidade
		 Aimpugnanterequerqueosautosdeinfraçãosejamdeclaradosnulosem razão da desconsideração das notas fiscais emitidas pela Gold sem que fosse “realizado o regular procedimento para a declaração de inidoneidade ou falsidade de documentos, prérequisitoindispensávelparaadesconsideraçãodenaturezacontábil”.CitaartigosdaPortaria MFn°187/93,quedizrespeitoadocumentoscomindíciosdefalsidadematerialouideológica eaapuraçãodaidoneidadeemprocedimentoadministrativosumário.Fazmençãoaoart.300 daPortariaMF203,de2012,queaprovaoRegimentoInternodaRFB:
		 Art. 300. Aos Superintendentes da Receita Federal do Brasil incumbem, no âmbito da respectiva região fiscal, as atividades relacionadas com a gerência e a modernização da administração tributária e aduaneira e, especificamente: (...)
		 VIII ­ expedir súmulas e publicar atos declaratórios relativos à inidoneidade de documentos ou à situação cadastral e fiscal de pessoas físicas e jurídicas; (...) 
		 Menciona os arts. 35 e 36 do Decreto n° 7.574, de 2011, que tratam de diligências e perícias:
		 Art. 35. A realização de diligências e de perícias será determinada pela autoridade julgadora de primeira instância, de ofício ou a pedido do impugnante, quandoentendêlasnecessáriasparaaapreciaçãodamatérialitigada(Decreto no 70.235, de 1972, art. 18, com a redação dada pela Lei n o 8.748, de 9 de dezembrode1993,art.1°).
		 Parágrafo único. O sujeito passivo deverá ser cientificado do resultado da realização de diligências e perícias, sempre que novos fatos ou documentos sejam trazidos ao processo, hipótese na qual deverá ser concedido prazo de trinta dias para manifestação (Lei n o 9.784, de 1999, art. 28).
		 Art. 36. A impugnação mencionará as diligências ou perícias que o sujeito passivo pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação de quesitos referentes aos exames desejados, e, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional de seu perito deverão constar da impugnação (Decreto nº 70.235, de 1972, art. 16, inciso IV, com a redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993, art. 1º ).
		 § 1º Deferido o pedido de perícia, ou determinada de ofício sua realização, a autoridade designará servidor para, como perito da União, a ela proceder, e intimará o perito do sujeito passivo a realizar o exame requerido, cabendo a ambos apresentar os respectivos laudos em prazo que será fixado segundo o grau de complexidade dos trabalhos a serem executados (Decreto nº 70.235, de 1972, art. 18, com a redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993, art. 1º ).
		 § 2º Indeferido o pedido de diligência ou de perícia, por terem sido consideradas prescindíveis ou impraticáveis, deverá o indeferimento, devidamente fundamentado, constar da decisão (Decreto nº 70.235, de 1972, arts. 18 e 28, com as redações dadas pela Lei nº 8.748, de 1993, art. 1º ).
		 § 3º Determinada, de ofício ou a pedido do impugnante, diligência ou perícia, é vedado à autoridade incumbida de sua realização escusar­se de cumpri­las. 
		 Diz que não foi cientificada de diligências procedidas pelo Auditor Fiscal, violando o contraditório e o art. 36 do decreto acima citado. Ao final, alega que em não havendo declaração de inidoneidade das notas fiscais referidas permanecem elas válidas, pois constituíram­se atos perfeitos, requerendo­se portanto o cancelamento da exigência fiscal.
		 Novamente, não assiste razão à impugnante. Afinal, a fiscalização intimou a Contribuinte a apresentar: a) notas fiscais de aquisição de matéria­prima da empresa Gold; b) comprovação de seu transporte; c) comprovação do efetivo pagamento. Não houve, porém, qualquer comprovação de recepção, do ingresso físico, destas matérias­primas na unidade industrial da contribuinte.
		 Não foram apresentados também quaisquer comprovantes da efetivação dos pagamentos. Em diligência na empresa Gold Comércio e Beneficiamento de Minérios Ltda, a fiscalização constatou que não havia registros de recebimentos relativos às notas fiscais que teriam sido emitidas para a Impugnante.
		 Deparou ainda a Fiscalização com situações denominadas por ela de “anomalias”. Vejamos.
		 A empresa teve seu contrato social registrado na JUCESC em 05/11/2004, denominada Gold Importação & Exportação Ltda. Em 29/11/2006 teve sua denominação social alterada, assim como também a atividade e o endereço, passando a denominar­se Valério Veículos Ltda. Em 01/07/2007 nova alteração de denominação passando a ser Gold Comércio e Beneficiamento de Minérios Ltda. Nesta última alteração do contrato social consta o testemunhodocontador sr.SérgioGonçalves,CRCSC 16070/08eCPFn°754.439.53915. IndagadopelaFiscalizaçãoarespeitodasalteraçõesdocontratosocial,afirmouquenãoteve qualquer participação na elaboração da 3a alteração contratual e que o carimbo aposto no requerimentoàJUCESCéfrutodefraude.
		 /
		 Esclareceu, ainda, que prestou serviços de contabilidade à época em que a empresa explorava a atividade de comércio de veículos. Fez a entrega à unidade da RFB em Criciúma de documento intitulado “ENTREGA DE DOCUMENTOS DE EMPRESA INATIVA E OU INADIMPLENTE”, datado de 31/07/2007. 
		 /
		 A fiscalização, suspeitando da autenticidade da assinatura do sr. José Luiz Valério, na 3a alteração contratual, realizou diligência e localizou o referido Senhor que declarou que ele e sua esposa Neli Roecker Valério não participaram de tal alteração de contrato social e que não a assinaram. Disse ainda que “após a exploração do ramo de comércio de veículos a empresa sessou [sic] totalmente suas atividades, não houve emissão de nota fiscal”.
		 /
		 Aprofundandosenainvestigação,aFiscalizaçãoobteveaprovadequeo sr.SérgioGonçalvesfoiquemcontratouaimpressãodenotasfiscaisetambémdosistemade emissãodedocumentosfiscaisporprocessamentoeletrônico.Concluientãoaautoridadefiscal:
		 Diante de tantas evidências, não restaram dúvidas quanto à autoria da produção das notas fiscais ideologicamente falsas emitidas pela denominada Gold Comércio e Beneficiamento de Minérios Ltda contra o sujeito passivo Mineração Caravaggio Ltda. Foi obra do contador Sérgio Gonçalves.
		 Cabe ainda destacar que em declaração firmada pelo representante legal da Furlanetto Artes Gráficas Ltda, responsável pela impressão das notas fiscais da empresa Gold, foi esclarecido o seguinte: a) foi o contador Sérgio Gonçalves quem solicitou e pagou pelos serviços de impressão das notas fiscais de numeração 1 a 1.000 da empresa Gold Comércio e Beneficiamento de Minérios Ltda; b) os serviços foram faturados por meio da nota fiscal n° 002571, emitida em 07/08/2008, já paga; c) a Gold adquiriu sistema para emissão de notas fiscais da empresa Pontocom Sistemas; o documento da autorização e Utilização de Processamento de Dados­AUPD onde constam os dados do contador responsável está em nome de Jucélio na Secretaria da Fazenda Estadual de Criciúma.
		 A autoridade fiscal teve, portanto, elementos suficientes para operar a glosa das referidas notas fiscais, como se viu acima.
		 Há que se dizer, ainda, que o procedimento de declaração de inidoneidade de notas fiscais prevista na Portaria MF n° 187, de 1993, diz respeito à declaração de ineficácia de documento emitido por pessoa jurídica nas situações descritas nos arts. 3° e 5°.
		 A princípio, deve­se elucidar que os Atos Declaratórios de inaptidão tem, como o próprio nome indica, natureza meramente declaratória, ou seja, apenas declaram uma situação irregular que já se verificava no passado, surtindo, portanto, efeitos retroativos e reconhecendo,formalmente,umasituaçãojáconstituídadefato.
		 Ademais, incumbe à contribuinte a prova da veracidade de despesas ou custos, quando a fiscalização comprova a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos em que se amparam os lançamentos contábeis correspondentes.
		 Na relação processual tributária compete ao sujeito passivo oferecer os elementos que possam ilidir a imputação da irregularidade e, se a comprovação é possível e a autuada não a faz, é lícito concluir que tais operações não ocorreram de fato, o que confirma o acerto da glosa promovida pelo fisco.
		 Por sua vez, verifica­se que nos autos encontram­se elementos suficientes que atestam a inidoneidade da documentação fiscal emitida. Conforme já demonstrado, as provas reunidas, corroboradas pelas diligências realizadas, são válidas para considerar a documentação fiscal ineficaz, independentemente da declaração de inaptidão em ato oficial.
		 Portanto, sendo os elementos de prova acostados aos autos do processo suficientes para caracterizar a inidoneidade dos documentos fiscais, não se faz necessária a declaração de inaptidão das empresas envolvidas. Conclui­se que razão não assiste à impugnante. 
		 Opção pela forma de pagamento do Imposto Lucro Real não optado pelo contribuinte 
		 Tal matéria diz respeito aos lançamentos de IRPJ e CSLL e já foi decidida pela turma competente no Acórdão de n° 06­43.143, de 22 de agosto de 2013, proferido pela 2a Turma desta DRJ. Aliás, decidiu­se, com base nas DIPJ entregues pela interessada, que ela fez opção pela apuração pelo lucro real.
		 Apuração indevida da contribuição ao PIS/Cofins 
		 Neste tópico, a interessada reclama da ausência de creditamento de todas as despesas relacionadas à atividade fim da interessada. Aduz ter direito ao creditamento de todos os custos despendidos na produção de bens ou serviços. Diz que todos os gastos empregados para a obtenção de suas receitas são insumos, conceito que, no seu entender, abrange todo e qualquer custo e despesa operacional do contribuinte que possua relação com sua atividade fim.
		 Mais uma vez não há como prosperar as alegações suscitadas. É bem verdade que por ser sujeita à sistemática de apuração pelo lucro real a sua atividade enquadrase na não cumulatividade do PIS e da Cofins. É verdade também que tem direito ao creditamento dos custos dos insumos, mas estes, como será demonstrado, não abrangem todo e qualquer custo e despesa operacional que possua relação com sua atividade fim.
		 Segundo a legislação de regência, a pessoa jurídica pode descontar créditos de PIS/Pasep e Cofins calculados em relação a bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes. É o que estabelece o inciso II do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, na sua versão atual, e o inciso II do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, ambas com a redação dada pela Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004: 
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: (...)
		 II ­ bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) (grifou­se). 
		 Tais comandos estão reproduzidos no artigo 66 da Instrução Normativa SRFnº247,de21denovembrode2002enoart.8ºdaInstruçãoNormativaSRFnº404,de12 demarçode2004,abaixotranscritos:
		 Instrução Normativa SRF nº 247 de 21 de novembro de 2002 (...)
		 Art. 66. A pessoa jurídica que apura o PIS/Pasep não­cumulativo com a alíquota prevista no art. 60 pode descontar créditos, determinados mediante a aplicação da mesma alíquota, sobre os valores:
		 I – das aquisições efetuadas no mês: (...)
		 b) de bens e serviços, inclusive combustíveis e lubrificantes, utilizados como insumos:
		 b.1) na fabricação de produtos destinados à venda; ou b.2) na prestação de serviços; (...)
		 § 5º Para os efeitos da alínea “b” do inciso I do caput, entende­se como insumos:
		 I ­ utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à venda:
		 a) as matérias primas, os produtos intermediários, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado; b) os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto; II ­ utilizados na prestação de serviços:
		 a) os bens aplicados ou consumidos na prestação de serviços, desde que não estejam incluídos no ativo imobilizado; 
		 b) os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na prestação do serviço.
		 ..........................................................................................................................
		 Instrução Normativa SRF nº 404, de 12 de março de 2004 Art. 8º Do valor apurado na forma do art. 7º, a pessoa jurídica pode descontar créditos, determinados mediante a aplicação da mesma alíquota, sobre os valores:
		 I ­ das aquisições efetuadas no mês: 
		 [...] b) de bens e serviços, inclusive combustíveis e lubrificantes, utilizados como insumos:
		 b.1) na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda; ou (...)
		 § 4º Para os efeitos da alínea “b” do inciso I do caput, entende­se como insumos: (...)
		 I ­ utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à venda:
		 a) a matéria­prima, o produto intermediário, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado; b) os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto; (...)
		 Art. 9º O direito ao crédito de que trata o art. 8º aplica­se, exclusivamente, em relação:
		 I ­ aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País; II ­ aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados à pessoa jurídica domiciliada no País; (...) (grifou­se) 
		 Decorre desses comandos normativos que somente podem ser considerados insumos os bens ou os serviços quando aplicados ou consumidos diretamente na etapa produtiva da empresa requerente do crédito. Não podem ser interpretados, pois como todo e qualquer bem ou serviço que seja consumido ou que produza despesa necessária à atividade da empresa.
		 Dessa forma, nos termos da IN SRF n° 404, de 2004, e IN SRF nº 247, de 2002, para que um bem seja considerado insumo à produção ou à fabricação de bens destinados à venda, ele deve enquadrarse numa das seguintes situações: a) matériaprima; b) produto intermediário;c)materialdeembalagem; oud)qualqueroutrobemquesofraalterações,tais comoo desgaste, o dano oua perda de propriedades físicas ou químicas,em função daação diretamenteexercidasobreoprodutoemfabricação.Alémdisso,énecessárioqueosbensou serviços sejam adquiridos de pessoajurídica domiciliada no País e que os bens não estejam incluídosnoativoimobilizadodaadquirente.
		 Está­se diante, por conseguinte, de um conceito jurídico de insumo que, apesar de não necessariamente coincidir com o conceito econômico, está formalizado em atos legais que compõem a legislação tributária, os quais têm efeito vinculante para os agentes públicos que compõem a Administração Tributária Federal.
		 Enfim, segundo legislação de regência, insumos são os bens e serviços utilizados especificamente na fabricação ou produção de bens, não podendo ser considerados como tais aqueles que não foram aplicados diretamente na produção. A simples aquisição de um bem ou serviço não implica, por si só, imediata autorização para desconto da contribuição.
		 Tal evento irá depender da situação concreta da aplicação do bem ou serviço na respectiva atividade econômica.
		 Cabe, por fim, observar que não compete à RFB apurar os créditos da interessada, mas apenas auditar aqueles que estão informados no Dacon. Ou seja, se a própria empresa, como afirma, “não procedeu ao creditamento de todas as despesas necessárias para a manutenção e funcionamento do processo produtivo, expendidas nos exercícios financeiros de 2008 e 2009”, tal tarefa não compete à Receita Federal. Aliás, conforme se depreende dos demonstrativos de cálculo do PIS e da Cofins lançados, anexados respectivamente às fls. 131 e 132, os créditos informados no Dacon foram considerados pela fiscalização, obviamente, diminuindo­se os créditos calculados sobre as entradas de mercadorias com lastro nas notas fiscais emitidas pela Gold.
		 Correto, portanto, o procedimento fiscal.
		 Produção de prova pericial 
		 Neste ponto, a interessada aduz que “foram realizadas diversas diligências e perícias em relação às notas fiscais emitidas pelas empresas Gold Comércio e Beneficiamento de Minérios Ltda.. Tais atos, contudo, não observaram o devido processo legal, não sendo cientificado o sujeito passivo”.
		 Há que se dizer que ocorreu diligência fiscal na empresa Gold, ou seja, não houve realização de perícia. Referida diligência foi estabelecida no decorrer da ação fiscal, fase investigatória, momento que ainda não havia sido inaugurado o contraditório, o que veio a acontecer com apresentação desta impugnação. Tal procedimento, diga­se, é ínsito ao próprio procedimento fiscalizatório, sem o qual não seria possível demonstrar a conduta dolosa tendente a diminuir o crédito tributário a ser pago. Portanto, não há que se falar em descumprimento do devido processo legal e nem em falta de cientificação do sujeito passivo.
		 Qualquer erro do procedimento fiscalizatório, como já se disse, pode ser retificado com a apresentação de provas na fase recursal.
		 Argumenta, ainda, que como as diligências e perícias foram realizadas pela própria autoridade fiscal requer “a realização de nova perícia, sob pena de nulidade dos presentes autos. Requer­se, ademais, a realização de perícia contábil sobre os valores dedutíveis indevidamente incluídos”.
		 Sobre o tema, assim dispõe o Decreto n° 70.235/1972: 
		 Art. 16. A impugnação mencionará: (...)
		 IV ­ as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito; (...)
		 §1° Considerar­se­á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16.
		 Como se nota, é necessário estar presente na impugnação os elementos destacados pelo art. 16. Todavia, sem nomear perito, endereço e qualificação profissional, relacionarquesitosreferentesaosexamesdesejados,opedidocarecedosrequisitosexigidose, éconsideradonãoformulado,nostermosdo§1°,acimacitado.
		 É preciso reafirmar que a contribuinte não apresentou provas de pagamento das notas fiscais da Gold, em que pese ter sido intimada para tal, não apresentou sequer a prova da entrada física da matéria­prima supostamente adquirida por meio das referidas notas fiscais.
		 Assim, a perícia não serve para o propósito de suprir a inércia da impugnante na apresentação de documentos que deveriam ter sido oferecidos quando da ação fiscalizatória e tampouco os apresentou em sede de impugnação.
		 Por fim, cabe observar que não se faz necessária nenhuma produção de prova testemunhal para o deslinde da causa, além do que não existe previsão legal de participação de testemunhas no processo administrativo fiscal.
		 Pelo exposto, considera­se não formulado o pedido de perícia. 
		 No que diz respeito a multa qualificada, concordo com a recorrente, eis que aplicável a retroatividade benigna, de modo que adoto a decisão do acórdão nº 1401-007.357:
		 Contudo, existe matéria a ser conhecida de ofício. Entendo que a multa qualificada deve ser reduzida ao patamar de 100%.
		 Isso porque, a Lei nº 14.689/2023 alterou o dispositivo do §1º, do art. 44, da Lei nº 9.430/96, que trazia a previsão da multa duplicada. Vejamos a antiga e a nova redação:
		 Redação dada pela Lei nº 11.488/2007 § 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
		 Redação dada pela Lei nº 14.689, de 2023
		 § 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, e passará a ser de:
		 (...)
		 VI – 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício; (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 VII – 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício, nos casos em que verificada a reincidência do sujeito passivo. (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 Como se vê, a nova regra geral da multa de ofício nos casos previsto nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/64 prevê a majoração ao patamar de 100%, conforme dispõe o inciso IV, §1º, da Lei nº 9.430/96.
		 Destaca-se que referida lei criou uma nova hipótese de majoração ao patamar de 150%, prevista no inciso VII, mas apenas nos casos em que verificada a reincidência do sujeito passivo. Esta hipótese trata-se da instituição de uma nova penalidade, e que deve ser aplicada apenas aos fatos geradores ocorrida após a vigência da lei, haja vista, ainda, a necessidade de motivação pela autoridade fiscal.
		 Portanto, considerando o disposto no art. 106, II, alínea “c”, do CTN, tem-se por aplicar a retroatividade benigna, devendo-se a multa de ofício qualificada ser reduzida ao patamar de 100%.
		 Pelo exposto, rejeito a preliminar arguida e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso voluntário reduzindo da multa qualificada para 100% nos termos do inciso VI, § 1º, art. 44 da lei nº 9430/96
		 É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Sabrina Coutinho Barbosa
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Contudo, nos casos em que houver processo administrativo ou judicial
pendente de julgamento, originado de auto de infracdo lavrado com
fundamento na regra geral de qualificacdo, deve-se aplicar
retroativamente a norma mais benéfica introduzida pelo artigo 82 da Lei n?
14.689/2023, conforme o disposto no artigo 106, inciso Il, alinea “c”, do
Cédigo Tributario Nacional.

Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep
Ano-calendario: 2008, 2009
NOTAS FISCAIS INIDONEAS. IMPOSSIBILIDADE DECREDITAMENTO.

Tendo sido constatada a inidoneidade de diversas notas fiscais de entrada
é correta a glosa de créditos efetuada pela fiscalizacao.

DOCUMENTOS FISCAIS. INIDONEIDADE. DESNECESSIDADE DE ATO
DECLARATORIO.

Os elementos de prova acostados aos autos do processo sao
suficientes para caracterizar a inidoneidade dos documentos fiscais

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. CABIMENTO. RETROATIVIDADE DA
NORMA MAIS BENIGNA. LEI N2 14.689/2023. REDUGCAO DE 150% PARA
100%.

E cabivel a imposi¢do da multa de oficio qualificada, prevista no artigo 44, §
19, inciso VI, da Lei n? 9.430/1996, quando demonstrado que o
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procedimento adotado pelo sujeito passivo se enquadra nas hipdteses
tipificadas nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n? 4.502/1964.

Contudo, nos casos em que houver processo administrativo ou judicial
pendente de julgamento, originado de auto de infracdo lavrado com
fundamento na regra geral de qualificagcdo, deve-se aplicar
retroativamente a norma mais benéfica introduzida pelo artigo 82 da Lei n?
14.689/2023, conforme o disposto no artigo 106, inciso Il, alinea “c”, do
Cédigo Tributario Nacional.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar
suscitada e, no mérito, em dar provimento parcial ao recurso para reduzir a multa qualificada para
100% do imposto devido, por observancia da retroatividade benigna, nos termos do voto da
Relatora.
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Assinado Digitalmente

Sabrina Coutinho Barbosa — Relatora

Assinado Digitalmente

Gilson Macedo Rosenburg Filho — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Renan Gomes Rego, Laura
Baptista Borges, Ramon Silva Cunha, Luciana Ferreira Braga, Sabrina Coutinho Barbosa, Gilson
Macedo Rosenburg Filho (Presidente).

RELATORIO

Com o objetivo de evidenciar adequadamente as particularidades da controvérsia,
transcreve-se, a seguir, o relatério elaborado pelo Juizo a quo, conforme consta do acérdao
recorrido:

Em decorréncia de acdo fiscal desenvolvida junto a empresa qualificada,
foram lavrados os seguintes autos de infracdo:

de fls. 3/15, em que s3o exigidos RS 179.047,94 de PIS/Pasep, além de
multa de oficio qualificada de 150% e encargos legais, em face da
insuficiéncia de recolhimento da contribuicdo, relativamente aos periodos
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de apuragdo de 03/2008 a 12/2009, consoante descricdo dos fatos e
enquadramento legal de fl. 5/9, demonstrativo de apuracdo de fls. 10/13 e
demonstrativo de multa e juros de mora de fls. 14/15, e

de fls. 16/27, em que s3o exigidos RS 824.705,64 de Cofins, além de multa
de oficio qualificada de 150% e encargos legais, em face da insuficiéncia de
recolhimento da contribuicdo, relativamente aos periodos de apuracgdo de
03/2008 a 12/2009, consoante descricdo dos fatos e enquadramento legal
de fl. 18/21, demonstrativo de apuracdo de fls. 22/24 e demonstrativo de
multa e juros de mora de fls. 25/26.

Conforme Relatério Fiscal, de fls. 29/52, foram realizados procedimentos de
fiscalizagdo das obriga¢Ges tributarias da contribuinte em epigrafe, relativos ao
IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, nos anos calendarios de 2008 e 2009, de acordo com as
determinagcbes do Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) de n@
09.2.01.00-2012-002720.

No que diz respeito as infracdes as contribuicdes sociais (PIS/Pasep e
Cofins), é importante destacar do Relatério Fiscal os seguintes fatos.
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No item “5 — Da diligéncia na Gold Comércio e Beneficiamento de Minérios
Ltda.”, relata a autoridade fiscal que consta na escrituracdo contdbil da
Carbonifera Nossa Senhora do Caravaggio Ltda pagamentos feitos a Gold
Comércio e Beneficiamento de Minérios Ltda referentes a aquisicdo de carvao
mineral, matéria-prima para a producao de coque, atividade realizada pelo sujeito
passivo. Diz que a contribuinte foi intimada a apresentar as notas fiscais de
entrada de matéria-prima adquirida da referida empresa e respectivos
documentos comprobatérios de pagamento, além de comprovantes do
transporte de tais matérias-primas ou da entrada no pdatio da Carbonifera Nossa
Senhora do Caravaggio Ltda ou qualquer outro elemento apto a comprovar a
entrada fisica da matéria-prima.

Segundo o Auditor Fiscal, a contribuinte, ciente das fraudes que envolviam
os documentos fiscais solicitados e apesar das insistentes cobrancas do fisco,
recusou-se a exibir os documentos fiscais supostamente emitidos pela Gold
Comércio e Beneficiamento de Minérios Ltda., assim como ndo foram
apresentados quaisquer elementos que comprovassem o ingresso fisico da
matéria-prima supostamente fornecida. Nao foram também entregues ao Fisco os
documentos que comprovassem o efetivo pagamento a Gold. Esta empresa, por
sua vez, conforme expde o Relatdrio Fiscal, ndo registrou qualquer recebimento
de numerdrio, nem declara a existéncia de movimentacao financeira.

Relata, ainda, que, indagado a respeito, o administrador da empresa coirma
Mineracdo Caravaggio Ltda, declarou que os pagamentos teriam sido feitos em
espécie, diretamente ao suposto proprietdrio da Gold, o que, caso realmente
tivesse acontecido, tratarse-ia de procedimento inusitado, pois os pagamentos
envolveram valores expressivos.
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Apresenta quadro demonstrativo dos pagamentos realizados a empresa
Gold. No ano de 2009, por exemplo, foram pagos mais de RS 2,5 milhdes.

Na sequéncia, a autoridade fiscal narra algumas situacdes que considerou
“atipicas” no relacionamento da Gold com a contribuinte em epigrafe. Relata
diversas anomalias na constituicdo e alteracGes contratuais da Gold Comércio e
Beneficiamento de Minérios Ltda. Entre os fatos narrados ha diversos problemas
em assinaturas que teriam sido falsificadas e varias declaragdes de pessoas fisicas
envolvidas nos contratos sociais e alteragdes, que negam que tenham realizado
qgualquer assinatura. Ha ainda declara¢des do contador Sérgio Gongalves que nega
possuir qualquer relacionamento profissional com a Gold, apesar de seu nome
constar como responsavel pela 3a alteracdo contratual da empresa.

Do extenso relato fiscal é importante transcrever alguns trechos:

a) Foi o contador Sérgio Gongalves quem solicitou e pagou pelos servigos de
impressdo das notas fiscais de numeracdo 1 a 1.000 da empresa Gold
Comércio e Beneficiamento de Minérios Ltda; b) O servico foi faturado
através da nota fiscal n2 002571, emitida em 07/08/2008, ja paga; c) A Gold
adquiriu sistema para emissdo de notas fiscais da empresa Pontocom
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Sistemas; d) O documento de Autorizacao de Utilizacdo de Processamento
de Dados - AUPD onde constam os dados do contador responsavel esta em
nome de Jucélio na Secretaria da Fazenda Estadual de Criciima. (...)

A autorizacdo para impressao da notas fiscais referidas, de numeragdo 1 a
1000, em formuldrio continuo, foi identificada junto a Secretaria da
Fazenda Estadual através da AIDF — Autorizacdo de Impressao de
Documentos Fiscais nimero 530807700048863, Confirmacdo de Entrega de
Documento Confeccionado e da Confirmacgdo de Impressdao de Documento
Confeccionado. Neste ultimo documento foi inserido um ndmero de CPF
invalido, como sendo o do “representante Encomendante”, com a evidente
finalidade de manter an6nimo o autor da fraude. {...)

Em 25/05/2012, instado pela auditoria fiscal, o representante legal da
empresa Pontocom Sistemas Ltda declara categoricamente, entre outros
pontos, conforme documento anexo e abaixo reproduzido, que foi o
contador Sérgio Goncalves quem esteve pessoalmente na sua empresa para
implantar a emissdo de nota fiscal no seu Notebook. {...)

Convém ressaltar que embora as notas fiscais da Gold tenham sido
registrada na contabilidade do sujeito passivo e tardiamente adicionadas no
livro LALUR n?2 01 no periodo de 30/07/2008 (nota fiscal n? 171) a
20/12/2009 (nota fiscal n2 695), a situacdo cadastral da Gold Comércio e
Beneficiamento de Minérios Ltda consta como cancelado em 01/10/2009 e
data de inicio da atividade em 01/07/2005, conforme documento anexo,
fruto de consulta junto ao sistema SINTEGRA/ICMS, intitulado Consulta
Publica ao Cadastro do Estado de SC.

Se ndo bastasse, a ficha cadastral anexa, obtida junto a Secretaria da
Fazenda do Estado de SC,informa que a ultima alteragao cadastral da Gold
Comércio e Beneficiamento de Minérios Ltda foi realizada em 09/12/2011,
as 21:42:46 horas, pelo contador Sérgio Gongalves, CPF 754.439.539-15.
Diante de tantas
evidéncias, ndo restaram duvidas quanto a autoria da producao das notas fi
scais ideologicamente falsas emitidas pela denominada Gold Comércio
e Beneficiamento de Minérios Ltda contra o sujeito passivo Mineragao Cara
vaggio Ltda. foi, de fato, obra do contador Sérgio Gongalves.

No item “6. Da insercdo das notas fiscais falsas na contabilidade do sujeito
passivo”, relata a autoridade fiscal que no item anterior procurou descrever os
procedimentos que, numa série fraudulenta, culminaram na posse do contador
Sérgio Gongalves das notas fiscais emitidas pela Gold, as quais foram “inseridos na
escrituragdo contabil do sujeito passivo Carbonifera Nossa Senhora do Caravaggio
Ltda, sob a responsabilidade do contador Vinicius de Barros Reck, que sabia ou
deveria saber, que se tratavam de documentos inidoneos uma vez que ndo
refletiam de fato as sucessivas aquisi¢des de carvdao mineral ali consignadas”.
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O Auditor Fiscal explica que a aquisicdo da matéria-prima é lancada a
débito da conta de estoque, na sub conta “157 matéria-prima”, de modo que os
custos relativos as notas fiscais foram indevidamente apropriadas na conta
“cédigo 364 - custo dos produtos vendidos”. Diz que “o contador Vinicius
reconheceu a inidoneidade dos documentos fiscais e passou a considera-los
indedutiveis, com a apresentacdo, em 17/05/2012, dos Livros de Apuracdo do
Lucro Real n°s 01 e 02 referentes ao periodo de janeiro/2008 a dezembro/2009,
elaborados a ultima hora e apresentados durante o procedimento fiscal, onde os
valores das mencionadas notas fiscais estdo lancadas como “adicdes” dos ajustes
do lucro liquido do exercicio”. Discrimina, entdo, os valores mensais das notas
fiscais inidoneas supostamente emitidas pela Gold e que foram glosadas da
apuracao dos créditos do PIS e da Cofins.

No item “8. Da declaracdo de inidoneidade dos contadores”, aduz que o Sr.
Sérgio Gongalves, que teria prestado servicos na qualidade de contador para a
Gold, atuou de forma dolosa perante a Junta Comercial do Estado de Santa
Catarina e a Secretaria da Fazenda Estadual em Cricidma. Reforca a afirmacdo de
gue diversas notas fiscais, supostamente emitidas pela Gold para a Carbonifera
Nossa Senhora do Caravaggio Ltda ndo refletem as operacdes nelas consignadas.
Foram, contudo, lancadas na contabilidade da Carbonifera Nossa Senhora do
Caravaggio Ltda pelo contador Vinicius de Barros Reck que sabia ou deveria saber
da imprestabilidade dos documentos e, ndo obstante, prosseguiu n? falsum.
Afirma que as condutas dolosas e reiteradamente praticadas pelos referidos
contadores, revelam sua inidoneidade profissional. Por tal razdo foram
formalizadas representagdes administrativas perante o Senhor Delegado da
Receita Federal do Brasil em Floriandpolis/ SC, nos termos dos procedimentos
administrativos fiscais n° 11516.721513/2012-14 (Sérgio Gongalves) e n°
11516.721514/2012-51 (Vinicius de Barros Reck), em conformidade com o que
determina o art. 820, do Decreto n2 3.000, de 26 de margo de 1999.
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No tdpico “9 — Da alegada isengdao de PIS e Cofins — auséncia de amparo
legal”, narra a autoridade fiscal que a contribuinte informou ao Fisco no Dacon
apenas parcialmente os valores de PIS e Cofins, “estribado em suposta isencdo
destas contribui¢des, incidentes sobre a receita bruta decorrente das suas
atividades, que consistem na producdo de coque, a partir do beneficiamento
(queima) do carvao mineral”.

Explica que a suposta isen¢do é baseada no fato de que o destinatario do
coque o utiliza em substituicdo a energia elétrica. Relata que “no afd de
corroborar esta inusitada tese acerca da suposta isencdo tributéaria do PIS/COFINS,
foi apresentado a Auditoria Fiscal o documento anexo intitulado ‘Consideragdes
Sobre o Coque Nacional™.

Referido documento, entretanto, limita-se a descricdo do processo
produtivo do coque, dados
guantitativos de producdo, relacdo das empresas produtoras e demanda naci
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onal, ressaltando que o consumo mensal de coque das empresas que o utili
zam representa uma substituicdo mensal consideravel de energia elétrica.

A autoridade fiscal descreve, ademais, que a legislacdo a respeito do tema
(Lei n2 10.312, de 27/11/2001, alterada pela Lei n? 12.431, de 24/06/2011), que
dispbGe sobre a incidéncia do PIS e da Cofins nas operacdes de venda de gas
natural e de carvao mineral, prevé em seu artigo 22 que “ficam reduzidas a zero
por cento as aliquotas das contribui¢des referidas no art. 12 incidentes sobre a
receita bruta decorrente da venda de carvdo mineral destinado a geracdo de
energia elétrica”. Ou seja, a situacdo tipificada em lei ndo se aplicaria a
contribuinte, primeiro porque ela ndo vende o carvao mineral e segundo, porque
0 coque nao se destina a geracao de energia elétrica.

Em sintese, entende a autoridade fiscal que ndao hda qualquer
fundamentacdo legal para a isencdo pretendida.

No item “10. Demonstrativo de cdlculo das contribuicdes para o PIS e Cofins
- Anexo”, explica as planilhas “Demonstrativos de Cdlculos”, anexadas ao processo
as fl. 131 (PIS) e fl. 132 (Cofins), as quais demonstram os valores de PIS e Cofins
langados.

A seguir, no item “12. Agravamento da multa imposta”, a autoridade fiscal
explica que as “circunstancias descritas revelam de forma inequivoca a intengdo
firme e consciente do contribuinte no sentido de suprimir tributo devido a
fazenda publica federal, mediante sonegacdo, fraude e conluio praticados de
forma dolosa e agravam o valor da multa imposta, conforme disposi¢cdes contidas
no artigo 44, inciso |, paragrafo 1° da lei 9.430/96, combinado com os artigos 71,
72 e 73 da Lei n® 4.502 de 30 de novembro de 1964”.
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Cientificada em 06/08/2012 (fls. 133/134), a interessada apresentou
impugnagdo de fls. 142/170 em 05/09/2012.

No item “1. Retrospectiva fatica”, a interessada aduz que segundo o
Relatério houve a insercdo de notas fiscais supostamente falsas na sua
escrituragdo contdbil sob a responsabilidade do contador Vinicius de Barros Reck,
no valor de RS 2.799.198,84 emitidas pela empresa Gold Comércio e
Beneficiamento de Minérios Ltda. Alega que, em funcdo disso, foram constituidos
créditos tributarios de PIS e Cofins dada a suposta insuficiéncia de recolhimento
ante comprovacdo inidonea de despesas operacionais ndo comprovadas. Afirma,
contudo, que “ha débices de natureza formal a pretendida constituicdo do crédito
tributario, bem como inexiste amparo legal para este Auto de Infracado,
porquanto, no mérito, demonstram-se indevidos os tributos cobrados”.

No item 2 demonstra ser tempestiva a impugnacao apresentada.

No tépico “3. Nulidade da prorroga¢ao do prazo do MPF-F”, argumenta que
é nula a prorrogacdo do prazo constante do MPF, uma vez que ndo foi motivada e
nunca foi informada ao sujeito passivo.
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Alega que o MPF diz respeito apenas aos tributos IRPJ, PIS e Cofins, a ser
realizado até a data de 02/08/2012. Diz que o MPF foi emitido em 04/04/2012,
portanto, 120 dias antes, o que contraria o art. 72, §2°, do Decreto 70.235/72 e o
art. 12 da Portaria SRF n° 6.087, que determinam a validade dos atos por até
sessenta dias. Aduz que o prazo do MPF foi prorrogado até 30/11/2002 com uma
mera mencdo ao seu final. Tal prorrogacdo ndo teria sido
informada ao sujeito passivo e sequer consta do Auto de Infracdo. Afirma g
ue apenas apos consulta ao sitio da Receita Federal é que pdde constatar qu
e houve aextensdao do prazo de fiscalizacdo. Sustenta que o art. 13 da citada P
ortaria admite a possibilidade de se prorrogar o prazo por intermédio de registr
o eletrénico, mas desde que seja fornecido ao sujeito passivo, apds cada prorr
ogacao, o Demonstrativo de Emissdo e Prorrogacao, contendo o MPF emitidoe a
s prorrogacoes efetuadas, cientificando.

Tal procedimento, entretanto, ndo foi observado.

Assevera, também, que tal procedimento viola os principios da ampla
defesa e da cientificacdo. Ndo bastasse isso, diz que a fiscalizacdo so foi encerrada
em 06/08/2012, com a cientificacdo e a lavratura do Auto de Infracdo, que é data
posterior ao término do regular prazo de fiscalizagdo (02/08/2012).

Por tais razoes, reclama que o MPF deve ser tido como insusceptivel de
amparar o langcamento fiscal.

Alega, outrossim, que a prorrogacdao do prazo de fiscalizacdo é nula em
razdo da auséncia de motivacdo. Aduz que nos termos do art. 72 , § 22, do
Decreto 70.235/72, o fisco sé podera prorrogar o prazo para conclusdo de
procedimento fiscal, desde que por ato administrativo motivado. Diz, porém, que
ndo consta do MPF qualquer motivacdo para a suposta prorrogacdo, tendo sido
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esta completamente discricionaria e desmotivada.

Em conclusdo, solicita a anulagcdo de todos os atos posteriores a
02/08/2012, com fulcro no art. 15, Il, da Portaria SRF 6.087, e, por consequéncia,
requer a anulagdo do Auto de Infragdo, lavrado em 06/08/2012.

No item “4. Contabilidade imprestavel”, aduz que o Auto de Infragdo
debatido incorreu em nulidade insanavel.

Recorda que os Auditores Fiscais informaram que a contribuinte adota a
forma de tributacdo com base no lucro real, apuracdo anual e explora atividades
de beneficiamento de carvdo mineral. Diz que a Receita Federal apresentou uma
relacdo de supostas notas fiscais inidéneas, emitidas pela Gold, que teriam sido
utilizadas com o fim de maquiar os custos de entrada. Tal procedimento teria,
indevidamente, suprimido os custos dos anos de 2008 e 2009 e gerado uma
enorme e indevida tributagao.

Para demonstrar a ilegalidade do procedimento utilizado, a impugnante
trouxe aos autos planilha demonstrativa (doc. 03), elaborada por perito contabil,
gue aponta para a glosa de mais de 42% das notas de entrada. Argumenta que
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ndo houve a desqualificacdo da contabilidade da impugnante, ou seja,
entendeu-se por higida a escrituragdo contabil, com excecdo das notas fiscais
glosadas, situacdao que lhe faz crer que a impugnante praticamente nao possui
qualquer custo de matéria-prima. Entende que ao declarar inidbnea quase a
totalidade dos custos da empresa, ndo mais se mostra possivel apurar o Imposto
de Renda devido a partir da modalidade de lucro real, ou seja, “na hipdtese de
validos todos os argumentos esposados pelos Auditores, a contabilidade da
Recorrente seria imprestavel para se apurar IRPJ, CSLL, e, consequentemente, o
recolhimento insuficiente de PIS e Cofins”.

Diz que a Receita Federal ao considerar supostas fraudes na emissdo de
notas fiscais frias inseridas na contabilidade “ndo poderia esquivar-se da aplicacdo
da Lei 8.981/95, cominada com o RIR/99 (Decreto 3.000/99)”, ou seja, deveria
aplicar o lucro arbitrado para aferir o seu rendimento tributavel. Traz aos autos
jurisprudéncia sobre o assunto.

Diz que resta evidente que o Auto de Infracdo, ao glosar praticamente
todas as despesas e custos da empresa, mas mantendo a tributacdo com base no
lucro real, labora em manifesta ilegalidade, porquanto o procedimento
fiscalizatério foi de encontro a legislacdo aplicdvel ao presente caso, em especial
aos art. 47 da Lei 8.981/95 e art. 530 do RIR/99. Requer a declaracdo de nulidade
do procedimento fiscal. Subsidiariamente, requer a realizacdo de nova apuracao
com a aplicacdo da sistematica do lucro arbitrado.

No tépico “5. Impossibilidade de desconsideracdo de notas fiscais sem o
Ato Declaratério de Inidoneidade”, diz que o procedimento realizado pelo Auditor
Fiscal contraria a n° Lei 9.784, o Decreto 70.235 e diversas Portarias da Receita
Federal, uma vez que nao foi realizado o regular procedimento de declaracdo de
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inidoneidade, pré-requisito indispensavel para a desconsidera¢do pretendida. Diz
gue contraria a ordem juridica vigente desconsiderar notas fiscais com base em
meros indicios e sem o devido processo administrativo. Traz jurisprudéncia sobre
0 assunto.

Afirma, outrossim, que as diligéncias realizadas em outras empresas,
declaragGes e comparagao de assinaturas ndo foram precedidas de ampla defesa
e contraditdrio, sendo, portanto, invalidas. Tal procedimento, segundo alega, viola
o art. 36, § Unico, da Lei n° 9430/96 e art. 35 do Decreto 7.574/2011. Aduz ainda
gue foi realizada pericia grafotécnica (nas assinaturas dos contratos sociais) pelo
proprio Auditor Fiscal, sem intimag¢do, apresentacdo de assistente técnico ou
mesmo comunicacdo ao sujeito passivo, procedimento que viola os arts. 36 e
seguintes do Decreto 7574/2011.

Assevera, ainda, que ndo bastasse a inexisténcia de declaragdo de nulidade
de quaisquer das notas fiscais, tampouco houve vidlida decisdo acerca da
inidoneidade da empresa emitente das notas fiscais, o que ofende o art. 80 da Lei
n° 9430/1996, além do que, embora tenha constado no Relatdrio Fiscal que
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estaria cancelada tal empresa, se pode verificar que até a presente data o CNPJ
continua ativo (doc. 04).

Outrossim, diz que apds consulta junto a Secretaria da Fazenda de Santa
Catarina se verifica que embora conste do Relatério Fiscal que a situagdo cadastral
da empresa era cancelada em 01/10/2009, ou seja, apds as emissdes das notas
até a competéncia 09/2009, verifica-se no mesmo relatério que o “Edital de
Cancelamento” sé foi publicado no PeSEF em 01/02/2011, portanto, mais de um
ano apds o periodo em que foram emitidas as notas. Além do mais, afirma que
existem inscricdes em Divida Ativa e Notificacdes Fiscais para os periodos de
05/2010 a 07/2012, o que so se justifica caso a atividade da empresa estivesse
sendo exercida nestes periodos.

Pede, em funcdo do exposto, que devem ser declaradas validas todas as
notas emitidas pela Gold até 09/2009. Em sintese, sustenta que “é ilegal o ato que
desconsiderou as notas fiscais sem que elas fossem declaradas nulas previamente
e em processo administrativo préprio (com contraditorio e publicacdo no DOU),
conforme Portaria 187/93 do MF e Portaria 203/2012, além da Lei 9784. llegal
também a desconsideracdo, haja vista que as empresas ndo foram, igualmente,
declaradas inidéneas, nos termos da Lei 9.430”.

No tépico “6. Opgdo pela forma de pagamento do Imposto Lucro Real ndo
optado pelo contribuinte”, a contribuinte contesta a apuracdo do quantum
debeatur supostamente devido. Diz que os Auditores Fiscais concluiram que a
contribuinte adota a tributacdo pelo lucro real e explora atividades de
beneficiamento de carvao mineral. Porém, alega que ndo optou expressamente
por esta modalidade de tributagao, ja que nos anos de 2008 e 2009 ndo recolheu
DARF referentes a tributacdo pelo lucro real, conforme extrato de
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pagamentos anexados ao processo (doc. 05). Afirma, com base em jurisprudénc
ia do CARF, que no caso de opgao pelo lucro real, imprescindivel é o pagam
ento de DARF referente ao IRPJ, uma vez que a op¢do pela modalidade de tribu
tacdo so se concretiza com o pagamento, nos termos do art. 30 da Lei 9430/96.

Além do mais, afirma que, como bem descreveram os préprios fiscais, o
contador da Recorrida ndo havia sequer apresentado o LALUR referentes a 2008 e
2009. Dai porque durante o procedimento fiscalizatério, talvez pela desidia de
elaborar as apura¢des de IRPJ com base em lucro presumido, o contador
equivocou-se ao entregar LALUR destes anos, quando ndo deveria té-lo
apresentado. Diz que a melhor opgdo a empresa é o lucro presumido.

Por tal razdo, elaborou planilha (doc. 06) com intuito de demonstrar porque
razdo nao merece prosperar o presente Auto de Infragdo, que apurou suposto PIS
e COFINS com base em tributacdo na modalidade de lucro real, a partir da glosa
de quase trés milhdes em custos.

Recorre, na sequéncia, ao art. 112 do CTN para afirmar que a opgdo pelo
lucro presumido representa menor onerosidade, principio aplicdvel ao presente
caso. Alega que os citados LALUR somente foram entregues porque o contador
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teria sido induzido a erro, quando sequer a empresa havia optado pela
modalidade de lucro real. Entende que a Receita Federal deve rever seu
procedimento fiscal e proceder ao arbitramento de lucro.

Subsidiariamente, requer a conversao deste Auto em diligéncia para apurar
os tributos por esta modalidade.

No item “7. Apuragdo indevida da contribuicdo ao PIS/COFINS”, reclama da
auséncia de creditamento de todas as despesas relacionadas a atividade fim da
interessada. Aduz que, caso mantida a tributagdo com base no lucro real, nos
termos da Lei n° 10.637/02 e Lei n° 10.833/03 é necessario aplicar a sistematica
da ndo cumulatividade as contribui¢cdes ao PIS e a Cofins, de maneira a ter direito
ao creditamento de todos os custos despendidos na producdo de bens ou
servicos. Diz que todos os gastos incorridos para obter suas receitas sdo insumos,
conceito que abrangeria todo e qualquer custo e despesa operacional que possua
relacdo com sua atividade fim. Traz jurisprudéncia sobre o assunto.

No topico “8. Inaplicabilidade da multa”, argumenta que a diccdo dos arts.
71,72 e 73 da Lei 4.502/64 demonstra a obrigatoriedade da existéncia de acdo
dolosa pelo sujeito passivo, o que ndo ocorreu, afastando, por conseguinte, a
aplica¢dao da multa duplicada.

Diz que a comprovacdo de dolo ndo foi realizada, ante a inexisténcia de
procedimento administrativo préprio para declarar a falsidade de documentos da
Gold, tornando invalida a constituicdo do crédito tributdrio. Outrossim, afirma
gue sendo inaplicavel a modalidade de apuracdo pelo lucro real, demonstra-se a
nulidade do Auto de Infragdo.

No item “9. Produgcdao de prova pericial”, afirma que foram realizadas
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diversas diligéncias e pericias em relacdo as notas fiscais emitidas pela Gold
Comércio e Beneficiamento de Minérios Ltda. Tais atos, contudo, ndo observaram
o devido processo legal, como a ciéncia do sujeito passivo e a prdpria inexisténcia
de processo administrativo préprio, o que acarreta na nulidade da
desconsideragdo das notas supostamente falsas.

Diz ainda que a prova pericial para apurar a falsidade das notas fiscais e das
assinaturas apostas no contrato social deve ser realizada por profissional
competente, com o acompanhamento de assistente técnico do sujeito passivo,
apresentacdao de quesitos e possibilidade de contraditar os atos realizados.
Pleiteia a realizacao de nova pericia, uma vez
gue os exames grafotécnicos foram realizados pelo préprio fiscal. Requer, por fim,
a realizacdo de pericia contabil também sobre os créditos de PIS e Cofins ndo apu
rados.

No item “10. Requerimentos”, requer:

i. a declaracdo de nulidade de todos os atos realizados apds 02/08/2012;
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ii. a anulacdo do Auto de Infracdo por tributar pelo lucro real contabilidade
considerada imprestdvel, requer o arbitramento, com a conversdo em diligéncia,
para recalculo de possiveis tributos devidos;

iii. a anulagdo do Auto de Infracdo, em razdo da indevida desconsideragdo
de notas fiscais sem a realizagdo do procedimento administrativo competente ou
expedi¢do de Ato Declaratério de Inidoneidade;

iv. a concessdo de prazo para apresentacao da contabilidade sobre lucro
presumido; v. a apuracdo dos créditos da ndo cumulatividade de PIS e Cofins;

vi. a exclusdo da multa de 150%, afastando-se igualmente a multa de 75%.
Requer, subsidiariamente, a aplicacdo da multa de 20%;

vii. a realizagdo de prova pericial sobre as assinaturas e contratos acostados
ao Auto de Infracdo, bem como a concessdo de prazo para juntada de quesitos e
indicacdo de assistente técnico;

viii. a produc¢do de prova documental e a oitiva das testemunhas Sérgio
Gongalves, Vinicius de Barros Reck e Luiz Carlos da Silva;

ix. o0 recebimento da presente impugnacao.
E o relatério.

Ato continuo, por unanimidade de votos, os membros da 32 Turma da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba decidiram pela improcedéncia da impugnacao
apresentada pelo sujeito passivo, ora recorrente, nos termos da ementa a seguir transcrita:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL -
COFINS
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Ano-calendario: 2008, 2009
NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO.

E faculdade da contribuinte apurar os créditos decorrentes da ndo cumulatividade
das contribuicbes ao PIS e a Cofins, cabendo a RFB apenas auditar tais
informacdes.

NOTAS FISCAIS INIDONEAS. IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO.

Tendo sido constatada a inidoneidade de diversas notas fiscais de entrada é
correta a glosa de créditos efetuada pela fiscalizagao.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Ano-calendario: 2008, 2009
NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO.

E faculdade da contribuinte apurar os créditos decorrentes da ndo cumulatividade
das contribuicbes ao PIS e a Cofins, cabendo a RFB apenas auditar tais
informacdes.
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NOTAS FISCAIS INIDONEAS. IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO.

Tendo sido constatada a inidoneidade de diversas notas fiscais de entrada é
correta a glosa de créditos efetuada pela fiscalizacao.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2008, 2009
MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. EMISSAO E PRORROGAC@ES. CIENCIA.

Nos termos do ato administrativo que rege a matéria, a notificagdo do MPF e suas
alteragGes considera-se feita ao serem disponibilizados na internet, na pagina da
RFB.

MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. INSTRUMENTO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO.

O Mandado de Procedimento Fiscal é mero instrumento de controle
administrativo, de modo que a falta de motivacdo na sua prorrogacao, ainda que
houvesse ocorrido, ndo acarreta a nulidade de lancamento.

DOCUMENTOS  FISCAIS.  INIDONEIDADE. DESNECESSIDADE DE  ATO
DECLARATORIO.

Os elementos de prova acostados aos autos do processo sdo suficientes para
caracterizar a inidoneidade dos documentos fiscais.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. LEGITIMIDADE.

Constatado que na conduta da fiscalizada existem as condigdes previstas nos arts.
71,72 e 73 da Lei n2 4.502, de 1964, cabivel a duplicagdo do percentual da multa
de que trata o inciso | do art. 44 da Lei n? 9.430/96, com a nova redacgdo do artigo
dada pela lein211.488, de 2007.

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

PERICIA. PEDIDO NAO FORMULADO.

Considera-se ndao formulado o pedido de pericia efetuado sem preencher os
requisitos obrigatorios.

Impugnacao Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Intimada do r. decisum, a recorrente interpds recurso voluntario, o qual estd
alicercado em fundamentos fatico-juridicos, organizados nos seguintes tdpicos:

l1Il. NULIDADE DO JULGAMENTO POR CONEXAO AO AUTO DE INFRACAO DE IRPJ E
CSLL APURADOS SIMULTANEAMENTE

IV. CERCEAMENTO DE DEFESA
V. NULIDADE DE PRORROGAGOES DE PRAZO DO MPF
VI. CONTABILIDADE IMPRESTAVEL
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Impossibilidade de Utilizacgdo da Base de Calculo a partir de Declaragdo
extemporanea do Contribuinte apds glosa de quase a totalidade das Notas Fiscais
de Entrada

VIl. GLOSA DE NOTAS SEM O DEVIDO ATO DECLARATORIO DE IDONEIDADE
Ofensa ao Devido Processo Legal
VIIl. AUSENCIA DE OPCAO PELA MODALIDADE DE LUCRO REAL

IX. NECESSARIA CONVERSAO DO FEITO EM DILIGENCIA. INSUMOS NAO
DEDUZIDOS DO AUTO DE INFRAGAO

X. INAPLICABILIDADE DA MULTA DE 150%

E o relatério.

VOTO

Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa, Relatora.

O recurso voluntidrio é tempestivo e preenche os requisitos formais de
admissibilidade, razao pela qual dele conheco.

O primeiro argumento expendido pela Recorrente é a alegacdo de nulidade do
julgamento, em razdo da suposta conexdo dos presentes autos com o Auto de Infracdo n.2
11516.721.538/2012-48, no qual se discute a exigéncia de IRPJ e CSLL sobre os mesmos fatos ora
analisados.

Sustenta que os processos decorreriam do mesmo procedimento fiscal, de modo
que os langamentos relativos ao PIS e a Cofins seriam meros reflexos do processo principal
referente ao IRPJ e a CSLL.

Com a devida vénia, ndo assiste razdo a Recorrente.

Nos termos dos artigos 43 a 45 do Regimento Interno do Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais (CARF), a competéncia para julgamento dos recursos voluntarios e de oficio
estd assim definida entre as sec¢des de julgamento. Conforme inciso IV do art. 43, compete a 12
Secdo, entre outras matérias:

“(...) IV - CSLL, IRRF, Contribuicdo para o PIS/Pasep ou Contribuicdo para o
Financiamento da Seguridade Social (Cofins), Imposto sobre Produtos
Industrializados (IPl), Contribuigcdo Previdencidria sobre a Receita Bruta (CPRB),
quando reflexos do IRPJ, formalizados com base nos mesmos elementos de prova,
sem prejuizo do disposto no § 22 do art. 45; (...)”

O § 22 do art. 45, por sua vez, dispOe expressamente que:

14



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 3101-004.061 — 32 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 11516.721539/2012-54

§ 292. A Terceira Secdo de Julgamento tera competéncia para os processos
relativos a Contribuicdo para o PIS/Pasep, Cofins e IPI de que trata o inciso IV do
art. 43.

Dessa forma, ainda que os lancamentos de PIS e Cofins possam ser considerados

reflexos do lancamento principal (IRPJ/CSLL), a competéncia para julgamento, nos termos

regimentais, é da Terceira Secdao de Julgamento, sendo perfeitamente regular a tramitagao

autonoma do presente processo.

Inexiste, portanto, qualquer nulidade a ser reconhecida.

No que se refere ao mérito recursal, a matéria de fundo apresentada pela

recorrente é idéntica aquela trazida em sua inicial. Além da confirmacdo das ilegalidades

executadas no curso do procedimento fiscal, especialmente no que diz respeito a emissdo de

notas fiscais irregulares, a recorrente sequer cuidou de refutar as razoes de decidir do juizo a quo

gue corrobora:

(i)

(i)

(iii)

(iv)

Quanto a possibilidade de prorrogacdo do prazo do Mandado de
Procedimento Fiscal para apuragdo da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da
Cofins, alinho-me ao entendimento favoravel a sua prorrogacdo, conforme ja
me manifestei anteriormente nos Acérddaos n2 3301-012.476 e n? 3401-
012.928, ambos proferidos no ambito deste Conselho;

Quanto a idoneidade das notas fiscais emitidas pela empresa Gold Comércio
e Beneficiamento de Minérios Ltda., acompanho o entendimento de sua
inidoneidade, diante da auséncia de contraprova por parte da Recorrente em
face das irregularidades apontadas pela fiscalizacdo, da inexisténcia de
comprovacao da efetiva entrada das mercadorias nos seus estoques e, ainda,
da auséncia de registros de pagamento a referida empresa;

Diante da auséncia de provas consistentes, notadamente: (a) notas fiscais de
aquisicdo da matéria-prima fornecida pela empresa Gold; (b) comprovacao
do respectivo transporte; e (c) evidéncias do efetivo pagamento pelas
mercadorias, ndao restou demonstrada a idoneidade das notas fiscais
emitidas. Nessas condi¢cdes, revela-se dispensavel a emissdao de ato
declaratério especifico para atestar a inidoneidade dos referidos
documentos fiscais; e,

Diante da auséncia de novos fatos ou elementos probatdrios relevantes, a
realizacao de diligéncia revela-se desnecessaria, nos termos do art. 18 do
Decreto n? 70.235/72, mostrando-se medida improficua no caso em tela,
com o unico efeito de postergar indevidamente o deslinde do feito.

Nesse sentido, adoto como razbes de decidir a decisdo recorrida:

Nulidade da prorrogagao do prazo do MPF
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A interessada alega a nulidade do ato fiscal, em fungdo de suposta
irregularidade na prorrogacdo do MPF. Diz que o art. 792, §22 do Decreto n2
70.235, de 1972 e o art. 12 da Portaria SRF n2 6.087, determinam a validade dos
atos por até sessenta dias, prazo que foi ultrapassado, indevidamente. Cita o art.
13 da Portaria SRF n2 6.087, de 2005 e traz jurisprudéncia sobre o assunto.

Porém, a preliminar de nulidade do ato fiscal ndo procede. Vejamos.

A Portaria SRF n? 6.087, de 2005, dispés sobre o planejamento das
atividades fiscais e estabelece normas para a execuc¢do de procedimentos fiscais
relativos aos tributos e contribuicbes administradas pela Receita Federal. Tal
portaria, todavia, foi revogada pela Portaria RFB n24.066, de 2 de maio de 2007,
gue teve vigéncia até a edicdo da Portaria RFB n° 11.371, de 12 de dezembro de
2007, por sua vez revogada pela Portaria RFB n° 3.014, de 29 de junho de 2011,
esta vigente a época da emissdo do MPF.

Desde a edicdo da Portaria RFB n° 11.371/2007, o MPF passou a ser emitido
exclusivamente na forma eletrbnica e a ciéncia ao sujeito passivo da-se por
intermédio da internet no endereco eletrénico da RFB, com a utilizacdo do cdédigo
de acesso consignado no termo que formaliza o inicio do procedimento fiscal,
conforme dispde o art. 49 :

Art. 4° O MPF sera emitido exclusivamente em forma eletrénica e assinado
pela autoridade outorgante, mediante a utilizacdo de certificado digital
valido, conforme modelos constantes dos Anexos de | a lll desta Portaria.

Paragrafo Unico. A ciéncia pelo sujeito passivo do MPF, nos termos do art.
23 do Decreto n° 70.235 de 06 de margo de 1972, com redagao dada pelo
art. 67 da Lei n° 9.532, de 10 de novembro de 1997, dar-se-a por
intermédio da Internet, no endereco eletrénico
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www.receita.fazenda.gov.br, com a utilizagdo de cddigo de acesso
consignado no termo que formalizar o inicio do procedimento fiscal.

A Portaria RFB n° 3.014/2011, revogadora da Portaria RFB n° 11.371/2007,
manteve em seu art. 4° tais orientagOes:

Art. 4°.0 MPF serd emitido exclusivamente na forma eletronica e assinado
pela autoridade emitente, mediante a utilizacdo de certificado digital
valido, conforme modelos constantes dos “Anexos” de | a lll desta Portaria.

Paragrafo Unico. A ciéncia do MPF pelo sujeito passivo dar-se-a no sitio da
RFB na Internet, no endereco http://www.receita.fazenda.gov.br, com a
utilizacdo de cddigo de acesso consignado no termo que formalizar o inicio
do procedimento fiscal.

Conclui-se, pois, que o MPF passou a ser prorrogado mediante registro
eletronico sem a necessidade de se dar ciéncia fisica ao sujeito passivo sobre o
fato. O conhecimento da prorrogacdo do MPF pela contribuinte ocorre por
iniciativa deste, mediante acesso a pagina da RFB na internet, com a utiliza¢do do
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codigo de acesso do procedimento fiscal, ou quando da pratica de algum ato de
oficio pela autoridade fiscal.

Portanto, ndo sao validos os argumentos de que nao foi cientificada das
alteracGes implementadas no citado MPF, pois tais informagGes sempre estiveram
ao seu alcance no sitio da RFB. Saliente-se, outrossim, que ocorreu uma Unica
prorrogacdo, ja que o prazo final previsto era 02/08/2012, prorrogado para
30/11/2012, e o} auto de infracdo foi
lavrado em 06/08/2012, dentro do prazo de validade, portanto, do MPF. Isso
impde concluir que ndo houve violagdo ao prazo do art. 72, §22 do Decreto n2 70.
235, de 1972.

Por isso, ndo ha violacdo ao principio da cientificacdo. Alids, ndo se
vislumbra, tampouco, violacdo aos principios do contraditério e da ampla defesa,
uma vez que a fase litigiosa do procedimento fiscal se instaurou com a
interposi¢do da impugnagdo, na qual demonstra pleno conhecimento da causa em
litigio.

Cabe destacar, ainda, que o MPF é mero instrumento de controle
administrativo, de modo que eventual irregularidade na sua prorrogacdo, ainda
gue houvesse, ndo acarretaria a nulidade de langcamento. Desse modo,
explicitados nos autos os motivos da autuacdo, as disposicdes consideradas
infringidas e os procedimentos para obteng¢dao dos valores tributdveis, ndo se
cogita de nulidade por falta de motivacdo, mormente se de tudo foi a contribuinte
regularmente cientificada e se |lhe foi assegurado o direito de questionar as
exigéncias nos termos das normas que regulam o processo administrativo fiscal.

Cabe, por fim, observar que o Decreto n° 70.235, de 6 de marg¢o de 1972,
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estabelece que os despachos e as decisGes administrativas em ambito federal
somente serdo nulos se lavrados por autoridade incompetente ou com preteri¢do
do direito de defesa. Abaixo transcrevo:

Art. 59. Sdo nulos:

| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; Il - os despachos e
decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericdo do
direito de defesa.

§ 12 A nulidade de qualquer ato sé prejudica os posteriores que dele
diretamente dependam ou sejam consequéncia.

§ 22 Na declara¢do de nulidade, a autoridade dird os atos alcancados, e
determinara as providéncias necessarias ao prosseguimento ou solu¢ao do
processo.

§ 32 Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem
aproveitaria a declaracdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a
pronunciara nem mandara repetir o ato ou suprir-lhe a falta.
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Nota-se, no presente caso, que nao é possivel reconhecer nenhuma dessas
hipdteses. Rejeita-se, pois, a preliminar de nulidade.

Contabilidade imprestavel (da glosa das notas fiscais)

A contribuinte afirma, nesse tdpico, que teve seus custos glosados em mais
de 42% e “em nenhum momento houve a desqualificacdo da contabilidade da
Recorrente”. Entende que ao se glosar as notas fiscais referidas ndao mais se
mostrava viavel a tributacdo com base no lucro real e, a partir dai deveria ser
mesmo desclassificada a escrituracdo contabil e operado o arbitramento do lucro.
Fundamenta sua defesa no art. 47 da Lei n° 8.981, de 1995, que assim disp0e:

Art. 47. O lucro da pessoa juridica sera arbitrado quando:

| - o contribuinte, obrigado a tributacdo com base no lucro real ou
submetido ao regime de tributacdo de que trata o Decreto-Lei n° 2.397, de
1987, ndo mantiver escrituracdao na forma das leis comerciais e fiscais, ou
deixar de elaborar as demonstracdes financeiras exigidas pela legislacao
fiscal;

Il - a escrituracdo a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes
indicios de fraude ou contiver vicios, erros ou deficiéncias que a tornem
imprestavel para:

a) identificar a efetiva movimentacdo financeira, inclusive bancdria; ou
b) determinar o lucro real.

Faz referéncia também ao art. 530 do RIR/99, Decreto n° 3.000, de 1999,
gue trata das hipdteses de arbitramento:

Art. 530. O imposto, devido trimestralmente, no decorrer do
ano-calenddrio, sera determinado com base nos critérios do lucro
arbitrado, quando (Lei n° 8.981, de 1995, art. 47, e Lei n° 9.430, de 1996,
art.

| - o contribuinte, obrigado a tributagdo com base no lucro real, ndo
mantiver escrituracdo na forma das leis comerciais e fiscais, ou deixar de
elaborar as demonstragdes financeiras exigidas pela legislagao fiscal;

Il - a escrituracdo a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes
indicios de fraudes ou contiver vicios, erros ou deficiéncias que a tornem
imprestavel para:

a) identificar a efetiva movimentacdo financeira, inclusive bancdria; ou

b) determinar o lucro real; lll - o contribuinte deixar de apresentar a
autoridade tributaria os livros e documentos da escrituragdo comercial e
fiscal, ou o Livro Caixa, na hipotese do paragrafo unico do art. 527; IV - o
contribuinte optar indevidamente pela tributacdgo com base no lucro
presumido;
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V - o comissdario ou representante da pessoa juridica estrangeira deixar de
escriturar e apurar o lucro da sua atividade separadamente do lucro do
comitente residente ou domiciliado no exterior (art. 398);

V - o contribuinte ndo mantiver, em boa ordem e segundo as normas
contabeis recomendadas, Livro Razdo ou fichas utilizados para resumir e
totalizar, por conta ou subconta, os langamentos efetuados no Didrio

Enfim, preconiza que a glosa dos custos no montante realizado conduz para
a aplicacdo do regime de tributacdo com base no lucro arbitrado. Requer a
nulidade de todo o procedimento fiscal.

A alegacdo, entretanto, ndo merece prosperar. Afinal, como descrito no
Relatdrio Fiscal, a contribuinte, intimada a comprovar os efetivos pagamentos dos
valores relativos as notas fiscais a Gold, ndo logrou comprova-los, afirmando
apenas que o pagamento foi feito em espécie. Alidas, ndo houve sequer a
comprovacao da entrada fisica da matéria-prima objeto das notas fiscais referidas
e em diligéncia fiscal instalada na empresa Gold ndo foram encontrados registros
contabeis de demonstrassem recebimentos daquelas notas fiscais.

Afirme-se, ainda, que a 3a alteracdo contratual, que modificou a
denominagdo social de Valério Veiculo Ltda para Gold Comércio e Beneficiamento
de Minérios Ltda., ndo teve o reconhecimento do préprio sr. José Luiz Valério
sobre tal alteracdo, que, inclusive, declarou que nao participou e nem assinou tal
documento e, ainda mais, que apds a exploracdo do ramo de comércio de
automoveis a empresa cessou suas atividades e que ndo mais emitiu notas fiscais.

Nota-se, ainda, que o conjunto probatério colhido pela autoridade fiscal é
robusto e demonstra que (i) ndo foram comprovados os pagamentos das notas
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fiscais (ii) ndo foi comprovada a entrada fisica da matéria-prima supostamente
adquirida por tais notas (iii) na empresa Gold ndo foi constatado registro de
recebimento pelo suposto fornecimento da matéria-prima (iv) a suposta
fornecedora Gold ndo teve reconhecida, por seu sécio, a alteracdo cadastral que
modificou a denominagao social e declara que havia cessado as atividades quando
ainda explorava o ramo de comércio de veiculos.

Ha que se reconhecer que a fiscalizagdo se empenhou na busca da
comprovagdo dos custos apontados pela contribuinte, sem obter éxito. Alids, ndo
é crivel que se tenha pago quase 3 milhdes em espécie, ainda mais quando ndo se
tem a comprovagdo de um saque em conta-corrente anterior ao pagamento.

Portanto, as glosas aos custos se mantém absolutamente corretas.

Relativamente a solicitacdo de apuracdo pelo lucro arbitrado, tal matéria
diz respeito aos lancamentos de IRPJ e CSLL e ja foi decidida, negativamente, no
Acorddo de n° 06-43.143, de 22 de agosto de 2013, proferido pela 2a Turma desta
DRJ de Curitiba/PR.
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Impossibilidade de desconsideragdo de notas fiscais sem o Ato Declaratério de
Inidoneidade

A impugnante requer que os autos de infragao sejam declarados nulosem r
azdo da desconsidera¢do das notas fiscais emitidas pela Gold sem que fosse

“realizado o regular procedimento para a declaracdo de inidoneidade ou fals
idade de documentos, prérequisito indispensavel para a desconsidera¢do de nat
ureza contabil”. Cita artigos da Portaria MF n°® 187/93, que diz respeito a docume
ntos com indicios de falsidade material ou ideoldgica e a apuracdo da idoneidade
em procedimento administrativo sumario. Faz menc¢do ao art. 300 da Portaria MF
203, de 2012, que aprova o Regimento Interno da RFB:

Art. 300. Aos Superintendentes da Receita Federal do Brasil incumbem
, ho ambito da respectiva regido fiscal, as atividades relacionadas com a
geréncia e a modernizacdo da administracdo tributaria e aduaneira e,
especificamente: (...)

VIII - expedir simulas e publicar atos declaratdrios relativos a inidoneidade
de documentos ou a situacdo cadastral e fiscal de pessoas fisicas e juridicas;

(...

Menciona os arts. 35 e 36 do Decreto n° 7.574, de 2011, que tratam de
diligéncias e pericias:

Art. 35. A realizacdo de diligéncias e de pericias sera determinada pela
autoridade julgadora de primeira instancia, de oficio ou a pedido do
impugnante, qguando entendé-
las necessdrias para a aprecia¢do da matéria litigada (Decreto no 70.235,
de 1972, art. 18, com a redacdo dada pela Lei n o 8.748, de 9 de de
zembro de 1993, art. 1°).

Paragrafo Unico. O sujeito passivo devera ser cientificado do resultado da
realizacdo de diligéncias e pericias, sempre que novos fatos ou documentos
sejam trazidos ao processo, hipdtese na qual deverd ser concedido prazo de
trinta dias para manifestacdo (Lei n 0 9.784, de 1999, art. 28).

Art. 36. A impugnacdo mencionara as diligéncias ou pericias que o sujeito
passivo pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem,
com a formulacdo de quesitos referentes aos exames desejados, e, no caso
de pericia, o nome, o endereco e a qualificacdo profissional de seu perito
deverdo constar da impugnacgao (Decreto n? 70.235, de 1972, art. 16, inciso
IV, com a redac¢do dada pela Lei n2 8.748, de 1993, art. 12).

§ 12 Deferido o pedido de pericia, ou determinada de oficio sua realizacgdo,
a autoridade designara servidor para, como perito da Unido, a ela proceder,
e intimara o perito do sujeito passivo a realizar o exame requerido, cabendo
a ambos apresentar os respectivos laudos em prazo que serad fixado
segundo o grau de complexidade dos trabalhos a serem executados
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(Decreto n? 70.235, de 1972, art. 18, com a redacao dada pela Lei n2 8.748,
de 1993, art. 12).

§ 22 Indeferido o pedido de diligéncia ou de pericia, por terem sido
consideradas prescindiveis ou impraticdveis, deverd o indeferimento,
devidamente fundamentado, constar da decisdo (Decreto n2 70.235, de
1972, arts. 18 e 28, com as redacOes dadas pela Lei n? 8.748, de 1993, art.
19).

§ 32 Determinada, de oficio ou a pedido do impugnante, diligéncia ou
pericia, é vedado a autoridade incumbida de sua realizacdo escusar-se de
cumpri-las.

Diz que ndo foi cientificada de diligéncias procedidas pelo Auditor Fiscal,
violando o contraditério e o art. 36 do decreto acima citado. Ao final, alega que
em ndo havendo declaracdo de inidoneidade das notas fiscais referidas
permanecem elas validas, pois constituiram-se atos perfeitos, requerendo-se
portanto o cancelamento da exigéncia fiscal.

Novamente, ndo assiste razdo a impugnante. Afinal, a fiscalizagdo intimou a
Contribuinte a apresentar: a) notas fiscais de aquisicdo de matéria-prima da
empresa Gold; b) comprovacdo de seu transporte; c) comprovac¢do do efetivo
pagamento. Ndo houve, porém, qualquer comprovacao de recepgdo, do ingresso
fisico, destas matérias-primas na unidade industrial da contribuinte.

Nao foram apresentados também quaisquer comprovantes da efetivacao
dos pagamentos. Em diligéncia na empresa Gold Comércio e Beneficiamento de
Minérios Ltda, a fiscalizagdo constatou que nao havia registros de recebimentos
relativos as notas fiscais que teriam sido emitidas para a Impugnante.
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Deparou ainda a Fiscalizagdo com situagdes denominadas por ela de
“anomalias”. Vejamos.

A empresa teve seu contrato social registrado na JUCESC em 05/11/2004,

denominada Gold Importacdo & Exportacdo Ltda. Em 29/11/2006 teve sua
denominag¢do social alterada, assim como também a atividade e o enderego,
passando a denominar-se Valério Veiculos Ltda. Em 01/07/2007 nova alteracdo de
denominacao passando a ser Gold Comércio
e Beneficiamento de Minérios Ltda. Nesta ultima alteragdo do contrato socia
| consta o testemunho docontador sr.Sérgio Gongalves, CRCSC 16070/0-
8 e CPF n° 754.439.539-
15. Indagado pela Fiscalizacdo a respeito das altera¢des do contrato social, afirmo
u que nao teve qualquer participacao na elaboracao da 3a
alteracdo contratual e que o carimbo aposto no requerimento a JUCESC é frut
o de fraude.
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DECLARACAO

Declare para os devidos fins, que nfio tive conhecimento ¢ on participagio da
uliima alteraglo contratual efetuada na JUCESC da empresa GOLD COMERCIO DE
MINERIOS LTDA, CNPJ 07.074.459/0001-89 no ano de 2008, [nformo que me
desliguei dessa emypresa em julho de 2007, conforme protocolo de enirega de
documentos em anexo. F que o carimbo posto naguele documento enviade para & Junia
Copereial, néo fui por min autwrizadu © certamente ¢ objste fuwdulendo,

Sem mais,

Criei |'nna{!\¥(,i.\T& de abril de 2012,
\

"mp;\s,kt fon gals o

Esclareceu, ainda, que prestou servicos de contabilidade a época em que a
empresa explorava a atividade de comércio de veiculos. Fez a entrega a unidade
da RFB em Criciuma de documento intitulado “ENTREGA DE DOCUMENTOS DE
EMPRESA INATIVA E OU INADIMPLENTE”, datado de 31/07/2007.
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ENTREGA DE DOCUMENTOS DE EMPRESA INATIVA E QU
INADIPLENTE

Croxcioma(SC}.,31 de julho de 2G07.

A
Empresa: VALERIO VEICULOS LTDA
CNPJ: 07.074.459/0001 -89

ATT® Sr(s). JOSE LUIZ VALERIO

Por meio desta. estamos entregzzando wodos o8 docwumnentos 1is comxe:
Contrutos ¢ AlteragSes, éocs possoas{copias). Cartfio Capi. blocos de NTs,
cofim todos os documenios desta cropresa.

O molivo da entrega, tof por madunpléncia de pagunemo dos servigos
profissionais ¢ outros . lnformamos que camprimos religiosamente com as
ObrigaeOes com 1odos o5 Oreaos competentes ate o mes de junho de 2007,

Cormo t®Emos cuslas ¢m mantcr osta empresa, © Dao  SOmOs
remuncrados, achamos a methor firma enfregar todes os documentos da
empresa.

SENMIEMOE QUS 8 ORPecss ¢S4 obrigada a Cumpaicr Com Cortas exigencids,
nos Grefios competentes, para ndo sofrer punigdes.

Oriemtames que o melhor caminho no caso de nSo t€r mais inreresse em
coatinuar com a empresa, € providencizr a baixa da mesma.

A parmtir desta nEo mals respanderemos par esia empresa.

Esperamos que oenterkla a nossa posic@o, pois tcmes despesas fixas. a2
cumpsir mensalmente.
Sendo o que tinhamos, subscreverno-ros,

Acnciosmuestc

. N e &M.é :..'/ £
AODe IO [ (=)
GONIE TONTABILIDADI /AOSF FULZ VA ‘R10O
Serzio Gongalves § CP¥: 746219.719-72
CRC/SC 16070 TIENTE: 31 7 07 [/ 2007

A fiscalizacdo, suspeitando da autenticidade da assinatura do sr. José Luiz
Valério, na 3a alteragdo contratual, realizou diligéncia e localizou o referido
Senhor que declarou que ele e sua esposa Neli Roecker Valério ndo participaram
de tal alteracdo de contrato social e que ndo a assinaram. Disse ainda que “apds a
exploragdo do ramo de comércio de veiculos a empresa sessou [sic] totalmente

III

suas atividades, ndo houve emissdo de nota fisca
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DECLARAGAO

Declaiames para os devidos fing que ndo participmos nem assinamos a terceira altara
conlratua’ da denaminada da Gold Comercio e Beneficiamenta de Minério Ltda levada

a (eustro na JUSESC em 24 de junho de 2008,

Deciaramos ainda que apos a exploragao do ramo de comercio de veiculos a empresa
se3s0U totalmentesuas atividades , n&o houve a emissaode nota fiscal.

FFor fim declaramos que Nao posSUIMOoS qualquer daqueles documentos solicitados

no termo de intimagdo para apresentacio de documento em 03 de maio de 2012.

Por ser expressao da verdade firmamos a presente

ICARA 03 DE MAIO DE 2012

5@» «ng\fw’“@ A8 Raachn hbio

JOSE LUIZ VALERIO NELI ROECKER VALERIO
CPFT74621371872 CPF 026 881 089 30

Aprofundando-
se na investigacao, a Fiscalizacdo obteve a prova de que o sr. Sérgio Goncalves foi
guem contratou a impressdo de notas fiscais e também do sistema de emissdo d
e documentos fiscais por processamento eletrénico. Conclui entdo a autoridade fi
scal:

Diante de tantas evidéncias, ndo restaram duvidas quanto a autoria da
producdo das notas fiscais ideologicamente falsas emitidas pela
denominada Gold Comércio e Beneficiamento de Minérios Ltda contra o
sujeito passivo Mineracdo Caravaggio Ltda. Foi obra do contador Sérgio
Gongalves.
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Cabe ainda destacar que em declaragao firmada pelo representante legal da
Furlanetto Artes Gréficas Ltda, responsdavel pela impressdao das notas fiscais da
empresa Gold, foi esclarecido o seguinte: a) foi o contador Sérgio Gongalves quem
solicitou e pagou pelos servigos de impressdo das notas fiscais de numeragdo 1 a
1.000 da empresa Gold Comércio e Beneficiamento de Minérios Ltda; b) os
servicos foram faturados por meio da nota fiscal n° 002571, emitida em
07/08/2008, ja paga; c) a Gold adquiriu sistema para emissdo de notas fiscais da
empresa Pontocom Sistemas; o documento da autorizacdo e Utilizacdo de
Processamento de Dados-AUPD onde constam os dados do contador responsavel
esta em nome de Jucélio na Secretaria da Fazenda Estadual de Criciuma.

A autoridade fiscal teve, portanto, elementos suficientes para operar a
glosa das referidas notas fiscais, como se viu acima.

Ha que se dizer, ainda, que o procedimento de declaracdo de inidoneidade
de notas fiscais prevista na Portaria MF n° 187, de 1993, diz respeito a declaracdo
de ineficacia de documento emitido por pessoa juridica nas situagdes descritas
nos arts. 3° e 5°.
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A principio, deve-se elucidar que os Atos Declaratérios de inaptidao tem,
como o préprio nome indica, natureza meramente declaratdria, ou seja, apenas
declaram uma
situacdo irregular que ja se verificava no passado, surtindo, portanto, efeitos

retroativos e reconhecendo, formalmente, uma situagao ja constituida de fato.

Ademais, incumbe a contribuinte a prova da veracidade de despesas ou
custos, quando a fiscalizagdo comprova a inidoneidade dos documentos fiscais
emitidos em que se amparam os langamentos contdbeis correspondentes.

Na relacdo processual tributdria compete ao sujeito passivo oferecer os
elementos que possam ilidir a imputacdo da irregularidade e, se a comprovacgao é
possivel e a autuada ndo a faz, é licito concluir que tais opera¢des ndo ocorreram
de fato, o que confirma o acerto da glosa promovida pelo fisco.

Por sua vez, verifica-se que nos autos encontram-se elementos suficientes
gue atestam a inidoneidade da documentacdo fiscal emitida. Conforme ja
demonstrado, as provas reunidas, corroboradas pelas diligéncias realizadas, sao
validas para considerar a documentacdo fiscal ineficaz, independentemente da
declaracdo de inaptiddao em ato oficial.

Portanto, sendo os elementos de prova acostados aos autos do processo
suficientes para caracterizar a inidoneidade dos documentos fiscais, ndo se faz
necessaria a declaracdo de inaptiddao das empresas envolvidas. Conclui-se que
razao ndo assiste a impugnante.

Opcao pela forma de pagamento do Imposto Lucro Real ndo optado pelo
contribuinte

Tal matéria diz respeito aos langamentos de IRPJ e CSLL e ja foi decidida
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pela turma competente no Acérddo de n° 06-43.143, de 22 de agosto de 2013,
proferido pela 2a Turma desta DRJ. Alids, decidiu-se, com base nas DIPJ entregues
pela interessada, que ela fez opgao pela apuragdo pelo lucro real.

Apuracio indevida da contribuig¢do ao PIS/Cofins

Neste tdpico, a interessada reclama da auséncia de creditamento de todas
as despesas relacionadas a atividade fim da interessada. Aduz ter direito ao
creditamento de todos os custos despendidos na producdo de bens ou servicos.
Diz que todos os gastos empregados para a obtencdo de suas receitas sdo
insumos, conceito que, no seu entender, abrange todo e qualquer custo e
despesa operacional do contribuinte que possua relagdo com sua atividade fim.

Mais uma vez ndo ha como prosperar as alega¢des suscitadas. E bem
verdade que por ser sujeita a sistematica de apuracdo pelo lucro real a sua
atividade enquadrase na ndo cumulatividade do PIS e da Cofins. E verdade
também que tem direito ao creditamento dos custos dos insumos, mas estes,
como serd demonstrado, ndo abrangem todo e qualquer custo e despesa
operacional que possua relagdo com sua atividade fim.

25




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 3101-004.061 — 32 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 11516.721539/2012-54

Segundo a legislacdo de regéncia, a pessoa juridica pode descontar créditos
de PIS/Pasep e Cofins calculados em relacdo a bens e servigos, utilizados como
insumo na prestacdao de servicos e na producdao ou fabricacdo de bens ou
produtos destinados a venda, inclusive combustiveis e lubrificantes. E o que
estabelece o inciso Il do art. 32 da Lei n? 10.637, de 2002, na sua versdo atual, e o
inciso Il do art. 32 da Lei n? 10.833, de 2003, ambas com a redacdo dada pela Lei
n? 10.865, de 30 de abril de 2004:

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera
descontar créditos calculados em relagdo a: (...)

Il - bens e servigos, utilizados como insumo na prestacdo de servicos e na
producao ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive
combustiveis e lubrificantes, exceto em relacdo ao pagamento de que trata
o art. 22 da Lei n2 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou
importador, ao concessionadrio, pela intermediacdo ou entrega dos veiculos
classificados nas posicGes 87.03 e 87.04 da TIPI; (Redacdo dada pela Lei n®
10.865, de 2004) (grifou-se).

Tais comandos estdo reproduzidos no artigo 66 da Instrucdo Normativ
a SRFn2247,de 21 de novembro de 2002 e no art. 82 da Instrugdao Normativa SR
F n2 404, de 12 de margo de 2004, abaixo transcritos:

Instrugdo Normativa SRF n2 247 de 21 de novembro de 2002 (...)

Art. 66. A pessoa juridica que apura o PIS/Pasep ndo-cumulativo com a
aliquota prevista no art. 60 pode descontar créditos, determinados
mediante a aplicagdo da mesma aliquota, sobre os valores:

| — das aquisi¢des efetuadas no més: (...)

b) de bens e servicos, inclusive combustiveis e lubrificantes, utilizados como
insumos:

b.1) na fabricagdo de produtos destinados a venda; ou b.2) na prestagdo de
servigos; (...)

§ 52 Para os efeitos da alinea “b” do inciso | do caput, entende-se como
insumos:

| - utilizados na fabricacdo ou produgdo de bens destinados a venda:

a) as matérias primas, os produtos intermediarios, o material de
embalagem e quaisquer outros bens que sofram alteracGes, tais como o
desgaste, o dano ou a perda de propriedades fisicas ou quimicas, em func¢do
da ac¢do diretamente exercida sobre o produto em fabrica¢do, desde que
ndo estejam incluidas no ativo imobilizado; b) os servicos prestados por
pessoa juridica domiciliada no Pais, aplicados ou consumidos na producdo
ou fabricacdo do produto; Il - utilizados na presta¢do de servicos:

26



ACORDAO 3101-004.061 — 32 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 11516.721539/2012-54

a) os bens aplicados ou consumidos na prestacao de servicos, desde que
nao estejam incluidos no ativo imobilizado;

b) os servicos prestados por pessoa juridica domiciliada no Pais, aplicados
ou consumidos na presta¢do do servigo.

Instrucdo Normativa SRF n2 404, de 12 de margo de 2004 Art. 82 Do valor
apurado na forma do art. 79, a pessoa juridica pode descontar créditos,
determinados mediante a aplicagdo da mesma aliquota, sobre os valores:

| - das aquisicOes efetuadas no més:

[...] b) de bens e servicos, inclusive combustiveis e lubrificantes, utilizados
COmMo insumos:

b.1) na producédo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda; ou

(...

§ 42 Para os efeitos da alinea “b” do inciso | do caput, entende-se como
insumos: (...)

| - utilizados na fabrica¢do ou producao de bens destinados a venda:

a) a matéria-prima, o produto intermediario, o material de embalagem e
guaisquer outros bens que sofram alterac¢des, tais como o desgaste, o dano
ou a perda de propriedades fisicas ou quimicas, em funcdo da agdo
diretamente exercida sobre o produto em fabricacdo, desde que nao
estejam incluidas no ativo imobilizado; b) os servigos prestados por pessoa
juridica domiciliada no Pais, aplicados ou consumidos na producdo ou
fabricagdo do produto; (...)
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Art. 92 O direito ao crédito de que trata o art. 82 aplica-se, exclusivamente,
em relagdo:

| - aos bens e servigos adquiridos de pessoa juridica domiciliada no Pais; Il -
aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa juridica
domiciliada no Pais; (...) (grifou-se)

Decorre desses comandos normativos que somente podem ser
considerados insumos os bens ou os servicos quando aplicados ou consumidos
diretamente na etapa produtiva da empresa requerente do crédito. Ndo podem
ser interpretados, pois como todo e qualquer bem ou servigo que seja consumido
ou que produza despesa necessaria a atividade da empresa.

Dessa forma, nos termos da IN SRF n° 404, de 2004, e IN SRF n? 247, de
2002, para que um bem seja considerado insumo a produgdo ou a fabricagdo de
bens destinados a venda, ele deve enquadrar-
se numa das seguintes situacdes: a) matéria-
prima; b) produto intermediario; c) material de embalagem; ou d) qualquer outr
o0 bem que sofra alteragdes, tais como o desgaste, o dano oua perda de propr
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iedades fisicas ou quimicas, em fung¢do da acdo diretamente exercida sobre o p
roduto em fabricagdo. Além disso, é necessdrio que os bens ou servicos sejam a
dquiridos de pessoa juridica domiciliada no Pais e que os bens ndo estejam
incluidos no ativo imobilizado da adquirente.

Estd-se diante, por conseguinte, de um conceito juridico de insumo que,
apesar de ndo necessariamente coincidir com o conceito econbémico, estd
formalizado em atos legais que compdem a legislacdo tributaria, os quais tém
efeito vinculante para os agentes publicos que compdem a Administracdo
Tributaria Federal.

Enfim, segundo legislacdo de regéncia, insumos sdo os bens e servigos
utilizados especificamente na fabricacdo ou producdo de bens, ndo podendo ser
considerados como tais aqueles que ndo foram aplicados diretamente na
produgdo. A simples aquisicdo de um bem ou servico ndo implica, por si s,
imediata autorizacdo para desconto da contribuicdo.

Tal evento ird depender da situacdo concreta da aplicacdo do bem ou
servico na respectiva atividade econémica.

Cabe, por fim, observar que ndo compete a RFB apurar os créditos da
interessada, mas apenas auditar aqueles que estdo informados no Dacon. Ou seja,
se a propria empresa, como afirma, “ndo procedeu ao creditamento de todas as
despesas necessdrias para a manutencdo e funcionamento do processo produtivo,
expendidas nos exercicios financeiros de 2008 e 2009”, tal tarefa ndo compete a
Receita Federal. Alids, conforme se depreende dos demonstrativos de célculo do
PIS e da Cofins langados, anexados respectivamente as fls. 131 e 132, os créditos
informados no Dacon foram considerados pela fiscalizagdo, obviamente,
diminuindo-se os créditos calculados sobre as entradas de mercadorias com lastro
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nas notas fiscais emitidas pela Gold.
Correto, portanto, o procedimento fiscal.
Produgdo de prova pericial

Neste ponto, a interessada aduz que “foram realizadas diversas diligéncias e
pericias em relacdo as notas fiscais emitidas pelas empresas Gold Comércio e
Beneficiamento de Minérios Ltda.. Tais atos, contudo, ndo observaram o devido
processo legal, ndo sendo cientificado o sujeito passivo”.

Ha que se dizer que ocorreu diligéncia fiscal na empresa Gold, ou seja, ndo
houve realizacdo de pericia. Referida diligéncia foi estabelecida no decorrer da
acao fiscal, fase investigatéria, momento que ainda nao havia sido inaugurado o
contraditdrio, o que veio a acontecer com apresentacdo desta impugnacdo. Tal
procedimento, diga-se, é insito ao proprio procedimento fiscalizatdrio, sem o qual
ndo seria possivel demonstrar a conduta dolosa tendente a diminuir o crédito
tributario a ser pago. Portanto, ndo ha que se falar em descumprimento do
devido processo legal e nem em falta de cientificacdo do sujeito passivo.
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Qualquer erro do procedimento fiscalizatério, como ja se disse, pode ser
retificado com a apresentagao de provas na fase recursal.

Argumenta, ainda, que como as diligéncias e pericias foram realizadas pela
propria autoridade fiscal requer “a realizacdo de nova pericia, sob pena de
nulidade dos presentes autos. Requer-se, ademais, a realizacdo de pericia contabil
sobre os valores dedutiveis indevidamente incluidos”.

Sobre o tema, assim dispde o Decreto n° 70.235/1972:
Art. 16. A impugnacdo mencionara: (...)

IV - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam efetuadas,
expostos os motivos que as justifiguem, com a formulagdo dos quesitos
referentes aos exames desejados, assim como, no caso de pericia, o nome,
o endereco e a qualificagdo profissional do seu perito; (...)

§1° Considerar-se-a nao formulado o pedido de diligéncia ou pericia que
deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16.

Como se nota, é necessario estar presente na impugnagdo os elementos
destacados pelo art. 16. Todavia, sem nomear perito, endereco e qualificacdo
profissional,
relacionar quesitos referentes aos exames desejados, o pedido carece dos requisit
os exigidos e, é considerado ndo formulado, nos termos do § 1°, acima citado.

E preciso reafirmar que a contribuinte n3o apresentou provas de
pagamento das notas fiscais da Gold, em que pese ter sido intimada para tal, ndo
apresentou sequer a prova da entrada fisica da matéria-prima supostamente
adquirida por meio das referidas notas fiscais.
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Assim, a pericia ndo serve para o propdsito de suprir a inércia da
impugnante na apresentacdo de documentos que deveriam ter sido oferecidos
guando da agao fiscalizatdria e tampouco os apresentou em sede de impugnagao.

Por fim, cabe observar que nao se faz necessdria nenhuma producdo de
prova testemunhal para o deslinde da causa, além do que ndo existe previsdao
legal de participacdo de testemunhas no processo administrativo fiscal.

Pelo exposto, considera-se ndo formulado o pedido de pericia.

No que diz respeito a multa qualificada, concordo com a recorrente, eis que
aplicavel a retroatividade benigna, de modo que adoto a decisdo do acérddao n2 1401-007.357:

Contudo, existe matéria a ser conhecida de oficio. Entendo que a multa
qualificada deve ser reduzida ao patamar de 100%.

Isso porque, a Lei n? 14.689/2023 alterou o dispositivo do §1¢, do art. 44,
da Lei n2 9.430/96, que trazia a previsdo da multa duplicada. Vejamos a antiga e a
nova redagao:
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Redacdo dada pela Lei n? 11.488/2007 § 12 O percentual de multa de que
trata o inciso | do caput deste artigo sera duplicado nos casos previstos nos
arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964,
independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais
cabiveis.

Redacdo dada pela Lei n2 14.689, de 2023

§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo sera
majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n2 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabiveis, e passara a ser de:

(...

VI — 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferenca de imposto ou
de contribuicdo objeto do lancamento de oficio; (Incluido pela Lei n2
14.689, de 2023)

VIl — 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferenca
de imposto ou de contribuicdo objeto do langamento de oficio, nos casos
em que verificada a reincidéncia do sujeito passivo. (Incluido pela Lei n2
14.689, de 2023)

Como se vé, a nova regra geral da multa de oficio nos casos previsto nos
arts. 71, 72 e 73 da Lei n? 4.502/64 prevé a majoracdo ao patamar de 100%,
conforme dispde o inciso IV, §12, da Lei n2 9.430/96.

Destaca-se que referida lei criou uma nova hipdtese de majoracdo ao
patamar de 150%, prevista no inciso VI, mas apenas nos casos em que verificada
a reincidéncia do sujeito passivo. Esta hipdtese trata-se da instituicdo de uma
nova penalidade, e que deve ser aplicada apenas aos fatos geradores ocorrida
apds a vigéncia da lei, haja vista, ainda, a necessidade de motiva¢dao pela
autoridade fiscal.

Portanto, considerando o disposto no art. 106, Il, alinea “c”, do CTN, tem-se
por aplicar a retroatividade benigna, devendo-se a multa de oficio qualificada ser
reduzida ao patamar de 100%.

Pelo exposto, rejeito a preliminar arguida e, no mérito, dar parcial provimento ao
recurso voluntario reduzindo da multa qualificada para 100% nos termos do inciso VI, § 12, art. 44
da lei n2 9430/96

E como voto.
Assinado Digitalmente

Sabrina Coutinho Barbosa
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